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Senhora Coordenadora-Geral,

Em atendimento à determinação contida na Ordem de Serviço n° 160080, e 
consoante o estabelecido na Instrução Normativa n° 47/2004-TCU e na Decisão Normativa n° 
62/2005-TCU, apresentamos os resultados dos exames realizados sobre os atos e 
conseqüentes fatos de gestão, ocorridos na Secretaria de Educação Superior -  SESu/MEC, no 
período de 01JAN2004 a 31DEZ2004.

I - ESCOPO DO TRABALHO

2. Os trabalhos foram realizados na sede da Unidade Gestora, em Brasília/DF, no 
período de 28.3 a 29.4.2004, em estrita observância às normas de auditoria aplicáveis ao 
serviço público federal, com o objetivo de emitir opinião, avaliando a gestão dos responsáveis 
tratados neste processo.

3. Foi imposta restrição aos nossos exames, no que se refere à manifestação do 
gestor em relação aos questionamentos realizados por meio de Solicitações de Auditoria,
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conforme destacado no corpo deste relatório, nos itens 4.1.1.1, 4 T T T -  a, b, g e h, 4.2.1.1,
5.1.1.2, 5.1.2.1, 5.1.3.1, 6.2.1.1, 6.3.1.1, 7.1.2.1,122.1  e 7.2.3.4.

4. Na seleção dos itens auditados, adotamos o critério aleatório, em cada área de
atuação, segundo os princípios e as convenções contábeis geralmente aceitos, em especial a 
relevância e a materialidade dos saldos contábeis, a tempestividade dos registros, a 
competência do exercício em relação às despesas executadas, consoante aos princípios 
orçamentários consagrados pela Constituição Federal e pelas legislações complementares. As 
áreas de abrangências foram:

Gestão de Suprimento de Bens/Serviços -  Análise dos processos de 
concessão e prestação de contas de convênios, sendo a materialidade o aspecto predominante 
na seleção da amostra. Análise dos processos de dispensa de licitação.

Gestão Operacional -  Análise da execução física em relação aos recursos 
alocados em cada ação governamental, tendo como referência as metas fixadas na Lei 
Orçamentária Anual e os indicadores de desempenho.

Gestão Orçamentária -  Avaliação das despesas executadas, consoante aos 
princípios orçamentários consagrados pela Constituição Federal e pelas legislações 
complementares. A Unidade não celebrou, durante o período em exame, convênio de receita.

Gestão Financeira -  Execução de restos a pagar e concessão de suprimento de
fundos.

Gestão de Recursos Humanos -  Análise dos pagamento de diárias e 
passagens a colaboradores eventuais, bem como a servidores da SESu e verificação do 
cumprimento do regime disciplinar.

H - RESULTADO DOS EXAMES

4 CONTROLES DA GESTÃO

4.1 SUBÁREA - CONTROLES EXTERNOS

4.1.1 ASSUNTO - ATUAÇÃO DO TCU/SECEX

4.1.1.1 COMENTÁRIO:

No Acórdão 87/2005, de 15.2.2005, o Tribunal de Contas da União proferiu as 
seguintes determinações:

1. A SESu que, nos processos de autorização de cursos de graduação e 
credenciamento de instituições de ensino superior:

1.1. insira no Sistema de Acompanhamento de Processos das Instituições do 
Ensino Superior - SAPIEnS os relatórios dos consultores ad hoc, porventura designados para 
exame dos projetos pedagógicos e das condições institucionais, antes da manifestação dos 
órgãos internos da SESu acerca dos pleitos;

1.2. oriente os consultores ad hoc, porventura designados para exame dos 
projetos pedagógicos e das condições institucionais, a anexarem aos seus relatórios os dados e
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informações relevantes de que se valeram para firmar seu convencimento, especialmente 
quanto à identificação e qualificação do corpo docente contratado ou com compromisso 
assinado (conforme previsto no item Dimensão 3 - Corpo Docente do Manual de Verificação 
“in loco” das Condições Institucionais), como condição para que seus pareceres sejam 
considerados válidos;

2. À Secretaria Federal de Controle Interno que informe nas próximas contas 
da Unidade quanto à efetiva adoção, por parte da SESu, das recomendações emitidas pela 
SFCI no Relatório de Auditoria n.° 119220, especialmente aquelas relacionadas ao Sistema de 
Acompanhamento de Processos das Instituições do Ensino Superior - SAPIEnS.

Instada a se manifestar a respeito das determinações emanadas, a SESu não 
respondeu aos questionamentos.

Ressaltamos que a verificação da adoção das recomendações dos relatórios 
119220 e 140024, bem como a realização de novos exames para comprovação da efetividade 
das mesmas, será realizada em auditoria específica, a ser realizada no segundo semestre de 
2005, sem prejuízo das informações apresentadas neste relatório.

Informamos, ainda, que a Unidade não vem cumprindo as determinações do 
Acórdão TCU 2128/2004, conforme descrito no item 7.2.2.1.

4.1.2 ASSUNTO - ATUAÇÃO DAS UNIDADES DA SFC

4.1.2.1 INFORMAÇÃO:

I - RECOMENDAÇÕES DO RELATÓRIO DE AUDITORIA DE AVALIAÇÃO DA 
GESTÃO - N° 140024

a) Item 4.2.1.1- Ausência de indicadores de gestão 

Recomendação:
Disponibilizar, em 30 dias à SFC, os documentos que retratem as avaliações 

realizadas pela SESu, com bãse nos indicadores existentes sobre os programas de sua 
responsabilidade. Complementarmente, faz-se necessário que a Unidade inclua no próximo 
relatório de gestão os indicadores exigidos pela Instrução Normativa n.° 12/96 - TCU.

Manifestação do Gestor:

Não foi apresentada manifestação do Gestor.

Avaliação da Equipe:
O gestor não atendeu à recomendação da SFC, conforme demonstrado no item

5.1.2.1, deste relatório.
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b) 5.2.1.1- Autorizações irregulares de cursos

Recomendação:
Reiteramos as recomendações dos itens “a” (a ser abordada no item 7.3.1.1, 

desta informação), “b” (inclusão, no Sistema SAPIEnS, dos documentos - termos de 
compromisso ou contratos assinados com docentes, projetos arquitetônicos, diplomas, 
certificados, comprovação de tempo de magistério superior e tempo de exercício profissional 
fora do magistério, titulação dos professores e coordenadores etc. - que comprovem as 
informações constantes dos projetos pedagógicos a serem analisados pelos consultores ou, 
quando não possível, encaminhamento dos mesmos à SESu para anexação aos processos) e 
“c” (Instituição de controles internos para verificação da autenticidade dos documentos 
comprobatórios das informações apresentadas nos projetos dos cursos encaminhados para 
apreciação) contidas no Relatório de Auditoria Especial n° 119220, considerando, inclusive, 
as ocorrências relatadas na constatação 5.2.1.1 do relatório de Avaliação de Gestão n.° 
140024, referentes à autorizações irregulares de curso de Ciência da Computação e de cursos 
de Direito.

Recomendamos, também, que as Coordenações (CGAES, COSUP) 
executassem as suas atribuições de análise dos processos de Instituições de Ensino Superior, 
conforme preceitua a Portaria n° 859, de 24.10.2002, seguindo os trâmites devidos, a 
legislação pertinente e os critérios estabelecidos no Manual de Verificação, elaborado com a 
participação dessas Coordenações, e orientando para que os consultores observem o que 
estabelece o citado manual. Além disso, que toda documentação dos pedidos de cursos, bem 
como eventuais alterações, sejam inseridas, de forma tempestiva, no SAPIEnS.

Manifestação do Gestor:
Não foi apresentada manifestação do Gestor.

Avaliação da Equipe:

Continua não atendida a recomendação da SFC.

c) 5.2.1.2- Descumprimento de obrigação institucional quanto à GED

Em 2002, a Secretaria Federal de Controle Interno realizou ação de controle 
junto às Instituições Federais de Ensino Superior -  EFES, cujo escopo foi verificar a 
efetividade do gerenciamento do pagamento da Gratificação de Estímulo à Docência-GED 
para os professores efetivos do 3o grau, instituída pela Lei n° 9.678, de 3 de julho de 1998, e 
regulamentada pelo Decreto n° 2.668, de 13 de julho de 1998, com intuito de favorecer a 
melhoria da prática da docência naquela segmento.

A NT n.° 95 /DSSUP/SFC/CGU-PR, de 29.1.2003, consolidou os resultados 
dessa ação e expôs, como um dos principais problemas, a inobservância da legislação quanto 
ao pagamento da GED a docentes detentores de cargo de direção em percentual superior a 
60% (sessenta por cento). Esse pagamento contrariava o art. 4° da Lei n° 9.678/98, o Decreto 
n° 2.668/98, e o Despacho s/n°, de 26 de outubro de 1999, da Secretaria de Recursos Humanos 
do Ministério do Planejamento Orçamento e Gestão -  SRH/MP. Por meio desse Despacho, a
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SRH/MP manifestou-se contrária ao pagamento da GED em percentualacima de 60% do 
máximo de pontos aos ocupantes de cargos em comissão e função de confiança.

Dentre as instituições que têm efetuado esse pagamento, a Fundação 
Universidade Federal de Brasília -  FUB, a Universidade Federal de Minas Gerais e a 
Universidade Federal de Ouro Preto justificaram o fato apresentando o entendimento 
manifestado pela Coordenação-Geral de Legislação e Normas do Ensino Superior, mediante a 
Informação n.° 038, de Io de julho de 1999, dirigida ao Secretário da SESu/MEC, de que o 
referido pagamento seria lícito.

A recomendação da SFC à SESu e às IFES foi para a realização de 
levantamento da ocorrência do pagamento da GED a docentes detentores de cargo de direção, 
bem como do montante de prejuízo causado ao Erário, referente aos valores pagos acima dos 
percentuais estabelecidos em Lei, para posterior ressarcimento, inclusive com estabelecimento 
de sindicância para apuração de responsabilidades.

Do mesmo modo, o Relatório de Avaliação da Gestão n.° 140024 recomendou: 
“Apurar responsabilidade pela emissão da Informação n° 38, motivada por um pensamento de 
justiça e premiação de mérito de caráter pessoal, tendo em vista estar contrária ao que 
determina a Lei 9.678/98 e não encontrar respaldo em qualquer outro diploma do 
ordenamento jurídico brasileiro, o que fere o dever do servidor público de observar a lei, no 
cumprimento das suas atribuições regimentais. Ratificamos a necessidade da implementação 
das recomendações que originaram este ponto, especialmente em relação aos cálculos dos 
pagamentos indevidos.”

Manifestação do Gestor:
‘‘Conforme indica o Relatório de Auditoria de Avaliação da Gestão, referente 

ao exercício de 2003, a concessão da Gratificação de Estímulo ã Docência (GED) ao corpo 
docente das Universidades Federais vem sendo realizada de forma questionável. Com essa 
preocupação, em 2004, o MEC formou um Grupo de Trabalho, por meio da Portaria n° 4052, 
de 9 de Dezembro de 2004, com o objetivo de apresentar propostas para o aperfeiçoamento 
da estrutura salarial dos docentes e discutir novo sistema de avaliação que deverá substituir 
a GED. A SESu detém uma significativa representação no grupo e vem contribuindo para o 
avanço dos trabalhos.

A SESu entende, enquanto parte do GT mencionado, que a GED não cumpre 
hoje nenhuma função para a avaliação do trabalho docente, tendo se tornado, ao longo dos 
anos, um mero mecanismo de complementação salarial. Estima-se que atualmente 98% dos 
docentes da Rede Pública Federal recebe a GED integral. Nesse sentido, a SESu, em 
consonância com as discussões incitadas nas reuniões do GT que integra, considera que a 
GED deve ser extinta e seu valor incorporado ao salário base. Novos mecanismos de 
avaliação do trabalho docente precisam ser desenvolvidos e devem incidir institucionalmente, 
ao invés de individualmente, entende esta secretaria. Assim, a “premiação” por qualidade 
docente deve incorporar a matriz de distribuição orçamentária entre as IFES, vinculando, ao 
cálculo do percentual orçamentário percebido pelas IFES, também, a avaliação do trabalho 
docente, além de outras diversas variáveis contidas no cálculo do aluno equivalente.

Algumas propostas de mecanismos de avaliação já  foram apresentadas, como 
a utilização de ferramentas já  desenvolvidas pelo MEC, no âmbito do SINAES, da CAPES e 
do INEP, por exemplo. Porém, esses encaminhamentos ainda estão em discussão pelo GT, 
que estende seus trabalhos até meados de maio.
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Cabe ressaltar ainda, que, conforme o texto da Portaria n° 4052, em anexo, o 
GT que discute as questões relativas à GED conta com a participação do Sindicato dos 
Docentes (ANDES), representantes da ANDIFES e outras instituições do meio acadêmico. 
Essa disposição condiciona as decisões do grupo à apresentação de propostas e contra
propostas por parte desses segmentos e conduz os representantes governamentais à 
necessidade de negociações e firmação de acordos com os mesmos ”.

Avaliação da Equipe:
Ante o exposto, verifica-se que a SESu não cumpriu as recomendações 

emanadas, em especial quanto à responsabilidade da emissão da Informação n.° 38, de Io 
julho de 1999, entendimento que não retificado após a emissão do Despacho COGLE, de 
26.10.1999, que acompanhou o Oficio n.° 371/99/COGLE/SRH/MP, o qual manifestou 
expressamente:

"... a legislação não ampara o pagamento da GED em percentual acima de 60% do máximo 
de pontos aos servidores ocupantes de cargos em comissão e função de confiança. Trata-se 
de limitar a percepção da GED estritamente aos servidores que estejam no exercício de 
atividades na docência, na pesquisa e na extensão, excluindo os ocupantes de cargos efetivos 
no exercício de atividades inerentes ã administração acadêmica, que, inclusive, então 
dispensados do disposto no art. 57 da Lei n° 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que trata da 
obrigatoriedade do cumprimento de oito horas semanais de aula pelo docente.

Convém acrescentar que a Administração Pública deve observar o Principio da Legalidade, 
previsto no caput do art. 37 da Constituição Federal. A legislação restringiu a concessão de 
percentual acima de 60% aos servidores ocupantes de FG 1 e FG 2, não cabendo ao 
intérprete legislar onde o legislador não o fez.

Desta feita, não é cabível o pagamento da GED em percentual acima de 60% do máximo de 
pontos a servidores ocupantes de cargos de direção CD 1 a CD 4, por falta de amparo legal.

Ressaltamos que apesar das alterações promovidas pela Lei 11.087, de 4 de 
janeiro de 2005, na Lei 9678/98 o Ministério do Planejamento, em resposta ao Ofício n.° 
32138/DSEDU/DS/SFC/CGU-PR ratificou o entendimento do despacho citado anteriormente 
e, ainda, manifestou-se pela obrigatoriedade da reposição ao erário dos valores recebidos 
irregularmente, na forma do art. 45 da Lei n.° 8.112/90.

Destacamos que a SESu não se manifestou quanto ao levantamento das IFES 
que estão descumprindo a Lei n° 9.678. Nota-se que a linha de argumentação construída pela 
SESu é de que, em benefício da qualidade de ensino da educação superior, aceita-se o quadro 
de descontrole gerencial de concessão e pagamento da Gratificação de Estímulo à Docência -  
GED, ignorando sua atribuição regimental de zelar pelo cumprimento da legislação 
educacional no âmbito do ensino superior. Devemos ressaltar que foi com base na Informação 
n° 38, de Io.7.1999, emitida pela Coordenação-Geral de Legislação e Normas do Ensino 
Superior -  CGLNES e enviada ao Secretário de Educação Superior, que as Instituições de 
Ensino Superior continuaram efetuando os pagamentos indevidos.

A manifestação demonstra as tratativas feitas pelo MEC com o objetivo de 
alterar os instrumentos de avaliação do docente. Portanto, refere-se a condições possíveis para 
o futuro, o que não retroage para convalidar atos irregulares já praticados. Dessa forma, 
ratificamos as recomendações de se realizar o levantamento da ocorrência do pagamento da 
GED a docentes detentores de cargo de direção, como também percentuais acima dos 
estabelecidos em Lei, de se efetuar sindicância para apuração de responsabilidades, inclusive
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quanto à emissão da Informação n.° 38. Destacamos, ainda, a necessidade de se apurar os 
valores pagos indevidamente e de ressarci-los ao erário, conforme manifestação da SRH/MP.

d) 5.2.2.1 -  Morosidade na adequação do Sistema SAPIEnS às exigências técnicas 

Recomendação:
A morosidade na adequação do Sistema SAPIEnS às exigências técnicas traz 

prejuízos à gestão operacional da Unidade, uma vez que a condução dos processos de 
credenciamento e autorização de curso se confunde com a operacionalização do Sistema. A 
melhoria do sistema implica a melhoria dos processos de credenciamento. Assim, 
recomendamos que, no prazo de 30 dias, a Unidade apresente, para discussão com a 
Secretaria Federal de Controle Interno, um cronograma de ações que vise ao cumprimento das 
recomendações do Relatório de Auditoria Especial.

•
Manifestação do Gestor:

“A equipe da Universidade Federal do Paraná, adotou as medidas relatadas 
no Relatório sobre os procedimentos de segurança implantados no SAPIEnS, dirigido ao 
Professor Mario Portugal Pederneiras em 09 de março de 2005 ( Anexo I).

Produziu também complexo manual, com base no resultado da Engenharia 
Reversa no Sistema (não anexamos por se constituir em documento sigiloso, mas que está à 
disposição dos Senhores Auditores). O referido manual imprescindível para que a Secretaria 
possa dar continuidade à manutenção e aperfeiçoamento do sistema sem depender de 
terceiros, fornece instruções para instalação e configuração do mesmo, bem como, toda 
documentação da camada de dados. Portanto, ação prioritária para a segurança e 
viabilidade do sistema, aliás, fa to  já  apontado por auditorias anteriores e que hoje encontra- 
se solucionado.

Quanto á segurança do sistema, fo i implementado procedimento de relatório 
diário de Segurança da Informação efetuando monitoramento de ações e registro de acessos.

Desde março de 2003 a equipe técnica da UFPR tem estudado, pesquisado e 
realizado manutenção corretiva e preventiva no Sistema de Acompanhamento de Processos 
das Instituições de Ensino Superior - SAPIEnS.

Junto com estas análises e reforçado pelo relatório da Auditoria da 
Controladoria Geral da União, concluiu-se que algumas medidas de segurança da 
informação deveriam ser prontamente implantadas no Sistema SAPIEnS.

MEDIDAS DE SEGURANÇA ADOTADAS
1. Auditoria Interna do Sistema: Foram desenvolvidas e implantadas no 

Sistema SAPIEnS rotinas computacionais que registram várias atividades que os usuários 
realizam no sistema. Esta auditoria registra o login do usuário, seu número IP de origem de 
acesso, data e hora da ação, a identificação do servidor em que o usuário estava conectado e 
um resumo da ação realizada. Com estas informações tornou-se possível rastrear as 
atividades dos usuários, como: acessos no sistema (logins); recebimento, envio e resgate de 
processos; comparação de ações realizadas pelo usuário com ações que o usuário diz não ter
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realizado; acompanhamento das ações de usuários e/ou números de IP suspeitos de ações 
irregulares.

2. Carga dos Registros de Acesso dos Servidores de Aplicação: Os
servidores de aplicação geram seus registros de acesso em arquivos padrão ASCII e ficam  
armazenados em diretórios específicos do sistema operacional.A análise destes arquivos é 
demorada e trabalhosa. Para facilitar esta análise e obter resultados confiáveis, fo i realizada 
a carga destes arquivos de registro no banco de dados do sistema. Foram desenvolvidas 
ferramentas que facilitam a análise e cruzamento de informações armazenadas neste 
arquivos de registros. Estes registros são de extrema importância quando do rastreio de 
atividades no sistema, pois eles contêm informações mais genéricas que as geradas pelo 
sistema de auditoria interna do sistema. Com o cruzamento das informações fornecidas pelos 
dois sistemas de registros é possível detectar tentativas de invasão do sistema; detectar falhas 
operacionais da aplicação; reconstituição de ações e interações entre os usuários e o 
sistema.

3. Monitoramento dos Registros de Acesso: Somente registrar ações e 
atividades não é suficiente para melhorar a segurança do sistema. Para a efetiva melhoria 
técnica de segurança é necessário analisar os registros e tentar localizar falhas conhecidas. 
Além disso, o monitoramento contínuo dos registros fornece um ambiente de simulação real 
para verificação de falhas ainda não detectadas, e o seu resultado contribui de forma  
eficiente para a adequação da segurança do sistema como um todo. O monitoramento dos 
registros de acesso possui dois tipos de parâmetros de análise: os parâmetros fixos que 
realizam a verificação de ações já  realizadas e sua contínua eficácia; os parâmetros 
temporários que verificam itens e ações que poderiam levar a uma falha de segurança ou 
operacional ao sistema, mas que não foram localizadas e identificadas. Com estas duas 
formas de análise é possível verificar se a segurança aplicada no sistema está tendo sucesso e 
se novas itens de segurança podem ser identificados e resolvidos.

4. Adoção da técnica CDF (Ciclo de Detecção de Falhas): O Ciclo de 
Detecção de Falhas é recomendado pela CSI (Computer Security Institute) para o 
gerenciamento de segurança da informação. Este ciclo consiste em quatro etapas distintas:

a. Implantação de Segurança: nesta etapa são implantadas as regras de 
segurança, procedimentos computacionais, filtros, firewalls, controles de acesso e 
ferramentas de segurança em geral.

b. Fase de Testes: nesta etapa são realizados testes com o objetivo de 
avaliar cada uma das medidas de segurança realizadas na etapa anterior, assim como 
simular novas formas e tipos de ataques e vulnerabilidades.

c. Fase de Detecção: nesta etapa, através de ferramentas de registros em 
tempo real, interceptação de pacotes de comunicação e localização de abusos, identificar se 
as medidas de segurança implantadas obtiveram resultados.

d. Fase de Investigação: Com os resultados da etapa anterior, analisar 
como as medidas de segurança reagiram aos testes realizados, se obtiveram êxitos ou não, e 
quais as atitudes a serem tomadas a partir das lições aprendidas. Retornar para a etapa de 
Implantação de Segurança para dar continuidade ao ciclo.

No que diz respeito á formalização das atribuições e responsabilidade de 
gestores, de equipe de suporte técnico e de normas e procedimentos, em 29 de julho de 2004 
fo i publicado o Decreto 5159, que estabeleceu a reestruturação administrativa do MEC e, 
conseqüentemente da SESu e do seu Departamento de Supervisão. Posteriormente, face a 
necessidade de adequação dos procedimentos de credenciamento e recredenciamento de
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instituições de educação superior (IES), credenciamento para oferta de cursos de pós- 
graduação lato sensu, credenciamento e recredenciamento de instituições de educação 
superior para oferta de cursos superiores a distância, de autorização, reconhecimento e 
renovação de reconhecimento de cursos superiores, bem como de transferência de mantença, 
aumento e remanejamento de vagas de cursos reconhecidos, desativação de cursos, 
descredenciamento de instituições, Plano de Desenvolvimento Institucional (PDI), 
aditamento de PDI, a Lei n° 10.861 de 14 de abril de 2004, que institui o Sistema Nacional de 
Avaliação da Educação Superior, fo i publicada a Portaria 4.361, de 29 de dezembro de 2004, 
encontrando-se o Departamento em fase de transição dos velhos para os novos 
procedimentos e de adequação da estrutura interna, ajustando as normas e procedimentos. 
Quanto a equipe técnica, não fo i possível cumprir recomendação em função da absoluta 
escassez de pessoal especializado. A SESu aguarda resultado de concurso público para 
complementação do quadro de pessoal e trabalha na perspectiva de constituição da referida 
equipe técnica para poder efetuar, de forma definitiva, a transferência de conhecimento do 
Sistema por parte da equipe da UFPR

Avaliação da Equipe:
Da análise da implementação das recomendações contidas no Relatório de 

Auditoria Especial n° 119220, concluímos que houve uma melhora significativa do cenário, 
principalmente com relação à geração de documentação e no que tange os aspectos de 
segurança do sistema. O processo de adequação do sistema SAPIEnS está sendo conduzido 
integralmente por uma equipe da Universidade Federal do Paraná -  UFPR, que apresenta 
nível técnico adequado para atuar nos pontos referentes aos aspectos técnicos do sistema, mas 
cujos membros não possuem vínculo direto com a SESu, dedicando apenas poucos dias 
quinzenalmente nessas atividades como colaboradores, pois seu vínculo com o Poder 
Executivo Federal é com a UFPR.

A administração do sistema também está a cargo da equipe da UFPR, cujos 
membros são os únicos a possuírem acesso ao sistema com perfil de administrador.

A SESu continua, com relação ao SAPIEnS, sob dependência técnica de outros 
entes. Todo o conhecimento no nível de desenvolvimento, a operacionalização e a 
administração do sistema SAPIEnS está a cargo da equipe da UFPR, cujos membros não 
possuem vínculos diretos com a SESu e executam suas atribuições quinzenalmente.

Com relação às constatações do Relatório de Auditoria Especial n° 119220, 
que geraram este ponto (5.2.2.1) no Relatório de Avaliação de Gestão n° 140034, temos os 
seguintes itens (4.2.6 a 4.7.12) a abordar:

Item 4.2.6 - Ausência de um gerente de projeto suficientemente envolvido para o alcance 
dos objetivos do Sistema SAPIEnS, tomando as decisões efetivas e estratégicas para o 
correto funcionamento e atingimento da missão do sistema. Essa situação se torna crítica 
em função da participação de várias unidades do MEC envolvidas na operacionalização do 
SAPIEnS (SESu, CEINF, INEP), resultando em situações em que as ações sob 
responsabilidade de cada unidade não estão tendo suporte adequado, conforme comentado 
em subitens subseqüentes.

Recomendação:
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Tendo em vista a participação de diversas áreas do MEC, responsáveis pela 
operacionalização do Sistema SAPIEnS e o envolvimento de vários níveis hierárquicos da 
SESu na tramitação de processos geridos pelo Sistema, recomendamos que seja definido o 
Gerente/UNIDADE que se responsabilizará pela supervisão, coordenação, condução e 
avaliação da operabilidade, das regras de negócio e da análise de risco do SAPIEnS, 
assegurando a contínua atualização e revisão do Sistema, com prerrogativas de acionar a 
área responsável para prestar a assistência técnica sempre que se fizer necessária.

Manifestação do Gestor:
A SESu, no uso de suas atribuições, designou pela Portaria n° 31 de 17 de 

agosto de 2004, o Professor Dartagnan Baggio Emerenciano da Universidade Federal do 
Paraná, para interinamente prover o suporte técnico operacional do sistema SAPIEnS.

Art. 1°. Designar o professor DARTAGNAN BAGGIO EMERENCIANO, da 
Universidade Federal do Paraná - UFPR, matrícula SIAPE n° 0341256 para, 
interinamente, prover o suporte operacional e o acompanhamento das 
atividades técnicas de operação do Sistema de Acompanhamento de Processos 
das Instituições do Ensino Superior - SAPIEnS e às demandas dos usuários, 
bem como a manutenção e a administração do Banco de Dados do sistema, em 
colaboração com a Coordenação-Geral de Informática e Telecomunicações - 
CEINF/MEC e com o Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais 
Anísio Teixeira - INEP.
Art. 2oEsta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
(Portaria n° 31 de 17/08/2004)

Avaliação da Equipe:
A recomendação fo i parcialmente atendida, uma vez que o Professor 

Dartagnan Baggio Emerenciano não possui vínculo direto com a SESu, exercendo função de 
professor na UFPR e dedicando quinzenalmente poucos dias para exercer as atividades 
previstas na Portaria n° 31, de 17/08/2004, tratando-se, portanto, de um colaborador eventual. 
Essa situação impede o servidor de executar satisfatoriamente a “supervisão, coordenação, 
condução e avaliação da operabilidade, das regras de negócio e da análise de risco do 
SAPIEnS, assegurando a contínua atualização e revisão do Sistema, com prerrogativas de 
acionar a área responsável para prestar a assistência técnica sempre que se fizer necessária”, 
segundo recomendado pelo Relatório de Auditoria Especial 119220. Ressalte-se ainda que, 
embora a designação do Professor Dartagnan Baggio Emerenciano tenha sido interina, o 
servidor encontra-se com essas atribuições há mais de 10 (dez) meses.

Adicionalmente, a Portaria n° 31, de 17.8.2004, não explicita todas as 
atribuições e responsabilidades recomendadas no Relatório de Auditoria Especial 119220.

Item 4.3.6- Os manuais do Sistema SAPIEnS mantidos pela Unidade não cobrem todos os 
processos operacionais de suporte, manutenção, instalação e de execução, nem sofrem 
revisões periódicas e ajustes que reflitam as mudanças nas condições de operação e nos 
riscos, podendo acarretar incapacidade de a SESu proceder à manutenção e à evolução 
tecnológica do Sistema.

Recomendação:
Atualizar a documentação e os manuais do Sistema SAPIEnS e submeter à 

aprovação da alta gerência da SESu e dos setores afetados, de modo a refletir todas as 
especificações implementadas, permitindo a manutenção e operação do sistema por parte das 
áreas de informática envolvidas, o controle e conhecimento sobre a elaboração e aprovação
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das transações, envolvendo o efetivo processamento, bem como o registro de pareceres e 
decisões e o respectivo trâmite de documentos para análise pela hierarquia superior, em 
conformidade com as regras de negócio definidas no sistema, por parte dos usuários finais 
da SESu.

Manifestação do Gestor:
O manual produzido com base na engenharia reversa fo i disponibilizado à 

Comissão de Auditoria em meio magnético.
O manual de orientação aos usuários está estruturado, com detalhamento, e 

ainda não fo i disponibilizado em função das modificações de alguns fluxos com base na 
avaliação da sistemática operacional entre as unidades responsáveis pelos trâmites.

Avaliação da Equipe:
A recomendação não foi plenamente atendida, porque os manuais de 

orientação aos usuários ainda não se encontram finalizados, nem todos os fluxos processuais 
implementados no sistema encontram-se documentados e não houve a recuperação da 
integralidade do código fonte.

O trabalho realizado com base na engenharia reversa gerou documentação de 
grande parte do software, o que é essencial para as atividades de manutenção e evolução do 
mesmo, além de descrever o procedimento de instalação. Embora uma avaliação desse 
trabalho necessite de uma análise mais extensa, constatou-se que nem todo o código fonte 
conseguiu ser restaurado, como pode-se verificar através do trecho abaixo transcrito, extraído 
do Relatório do Resultado da Engenharia Reversa:

“TechLibC.dll e TechLibC.tlb -  Os fontes destas DLL não foram localizadas e 
a integração dela com o projeto é grande demais para removê-la por definitivo’'’

Item 4.4.5.a - Pouco envolvimento da CGSLDEDES no que se refere ao suporte 
operacional e ao acompanhamento das atividades técnicas de operação do SAPIEnS, 
tendo em vista a baixa articulação com outras áreas de informática responsáveis pela 
operacionalização do SAPIEnS, em especial, com a CEINF e a CGSI/INEP, visando ao 
trabalho em equipe, de forma coordenada e cooperativa. Tal atitude tem permitido a 
ocorrência de negligência em eventuais ações e controles, deixando que cada qual, a sua 
maneira, avalie e implemente as soluções de forma individualizada, fragilizando 
principalmente os controle de segurança do Sistema.

Recomendação:
Designar equipe que se responsabilizará pelo suporte operacional e pelo 

acompanhamento das atividades técnicas de operação do SAPIEnS, em articulação com a 
CEINF e CGSI/INEP, devendo o coordenador de equipe atuar em posição de alta 
responsabilidade no processo operacional técnico, adentrando-se em todas as questões 
atinentes ao SAPIEnS.

Manifestação do Gestor:
A equipe da Universidade Federal do Paraná, composta pelos professores 

Dartagnan Baggio Emerenciano, Dieval Guizelini, Mildred Ballin Hecke e o assistente de 
administração Waldir Antonio da Silva foram designados pelas portarias n°s 13, 12, 15 e 16 
de 07 de maio de 2003, respectivamente, para “assessorar a Secretaria de Educação 
Superior -  SESu, na definição de políticas de segurança e contingência, bem como os 
procedimentos necessários para monitorar e reestruturar o Sistema de Acompanhamento de
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Processos das Instituições de Ensino Superior -  SAPIEnS, executando procedimentos que se 
fizerem necessários para manutenção do Sistema e dos processos nele tramitados.

E  em complemento a esta designação, o Professor Dartagnan Baggio 
Emerenciano fo i designado pela portaria n° 31 de 17 de agosto de 2004, para, interinamente, 
prover o suporte operacional e o acompanhamento das atividades técnicas de operação do 
Sistema de Acompanhamento de Processos das Instituições do Ensino Superior - SAPIEnS e 
às demandas dos usuários, bem como a manutenção e a administração do Banco de Dados 
do sistema, em colaboração com a Coordenação-Geral de Informática e Telecomunicações - 
CEINF/MEC e com o Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira 
-INEP.

Avaliação da Equipe:
Embora tenha havido a designação de uma equipe de assessoramento e de um 

coordenador, a recomendação não foi plenamente atendida, visto que a equipe da UFPR não 
atua em tempo integral na SESu. Há a necessidade da formação de uma equipe dedicada para 
essa função, e de um coordenador que possa “atuar em posição de alta responsabilidade no 
processo operacional técnico, adentrando-se em todas as questões atinentes ao SAPIEnS”, 
condições não satisfeitas por um profissional, na condição de colaborador eventual.

Item 4.5.4 - A CEINF não está adequadamente preparada para assumir as funções de 
desenvolvimento, a atualização e a manutenção dos processos e programas 
informatizados do Sistema SAPIEnS, tendo em vista que não foi feito o repasse da 
tecnologia e a documentação do Sistema não está completa e devidamente atualizada 
para subsidiar o entendimento necessário à manutenção e melhoria de procedimentos 
operacionais.

Recomendação:
Sendo área responsável pela produção, comunicação de dados e manutenção e 

desenvolvimento de programas do SAPIEnS, faz-se necessária participação mais efetiva da 
CEINF em todas as questões que envolvam o referido Sistema, principalmente pelo fato de 
que a mencionada Coordenação deve conhecer e entender as regras de negócios, pois é a 
responsável pela implementação, manutenção e sustentação operacional, além do suporte a 
bibliotecas de funções e demais ferramentas de desenvolvimento de aplicações.

Manifestação do Gestor:
O papel atual da CEINF está definido no parágrafo 4° do artigo primeiro da 

portaria 4.361:
“A Coordenação Geral de Informática e Telecomunicações - CEINF da
Subsecretaria de Assuntos Administrativos -  SAA do MEC, é responsável pela
infra-estrutura de redes e de servidores de aplicação do sistema SAPIEnS, em
conformidade com as diretrizes da SESu.
(Portaria Ministerial 4.361 de 29/12/2004)

Neste sentido, a equipe UFPR disponibilizou á CEINF as informações 
necessárias para configurar os servidores de aplicação.

Esta Coordenação tem realizado o monitoramento dos acessos aos servidores 
de aplicação e destes aos servidores de banco de dados do INEP, fornecendo a equipe UFPR 
subsídios para avaliar a demanda dos serviços do SAPIEnS e a utilização de rede no acesso 
ao banco de dados. Ela gerencia, também, a liberação de usuários da rede do MEC, bem 
como os “direitos de acesso” aos servidores de aplicação via rede ou presencial (físico).
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A equipe UFPR tem atendido, até o presente momento, a demanda de 
desenvolvimento continuado do sistema SAPIEnS.

A SESu/DESup tem solicitado uma pessoa do quadro funcional do MEC, para 
assumir, na função de gestor, as atividades que ora estão sendo executadas pela equipe 
UFPR. No momento que esta solicitação fo r  atendida, poderá ser realizado o repasse do 
conhecimento obtido pela equipe UFPR a este gestor, para que o mesmo possa executar as 
atividades operacionais e técnicas do sistema, permanecendo o assessoramento da Equipe 
UFPR.

Quando fo r  suprida esta necessidade a SESu, em conjunto com a CEINF e o 
INEP, poderão definir a composição de uma equipe que será formada para desenvolvimento 
e suporte dos sistemas: SAPIEnS, SIEDSup, A VAL e Censo Superior.

Avaliação da Equipe:
A recomendação foi parcialmente atendida, pois a função de manutenção e 

melhoria do sistema está sendo exercida pela equipe da UFPR, mas não se verificou atitude 
do Gestor no sentido de designar uma equipe do quadro do Ministério para assumir as funções 
de desenvolvimento do sistema.

Item 4.7.12.a - Falta de controles para concessão de senhas de acesso ao SAPIEnS, por 
intermédio de fichas de preenchimento devidamente autorizadas pelas chefias de cada 
área da SESu, estabelecendo o perfil de acesso adequado de cada usuário, em 
conformidade com a sua necessidade funcional, focada na segregação de funções.

Recomendação:
Promover a revisão dos perfis de usuários da SESu e ou recadastramento geral 

desses usuários, em conformidade com as funções desempenhadas, adotando-se um controle 
rígido de autorização para concessão das senhas de acesso ao SAPIEnS.

Manifestação do gestor:
A equipe UFPR, em conformidade com as atribuições delegadas pelas 

portarias n°s 12, 13, 15 e 16 de 07 de maio de 2003, vem monitorando e estabelecendo 
procedimentos a fim  de se ter maior rigor no que se refere a sistemática de acompanhamento 
e liberação de senhas.

Conforme consta em relatórios confidenciais apresentados ao Diretor do 
DESUp, Mario Portugal Pederneiras, desde maio de 2003, foram realizados os seguintes 
procedimentos:

1. Comunicação a todos os usuários, na página oficial do SAPIEnS, chamando a 
atenção que: “o código de usuário e a senha de acesso ao sistema SAPIEnS é de 
caráter pessoal e intransferível, e de responsabilidade exclusiva do detentor do 
respectivo código. Para sua segurança, recomendamos que: altere sua senha 
periodicamente; em hipótese alguma informe sua senha a outra pessoa; nunca 
informe sua senha quando solicitada por telefone, e-mail, carta ou qualquer outro 
meio de comunicação. ”;

2. No dia 21 de agosto de 2003, sob a responsabilidade do Sr. Sebastião Henrique de 
Britto Lopes, fo i implementado e exigido o aceite de todos os usuários internos já  
cadastrados no sistema, mediante o “termo de responsabilidade ”, para todos os 
usuários/setor: ‘‘Eu, USUÁRIO-SETOR, me responsabilizo inteiramente pelo 
sigilo e uso de meu código de usuário do sistema SAPIEnS, o qual é pessoal e 
intransferível, assim como assumo total e qualquer responsabilidade sobre o que 
possa ocorrer, por mau uso de meu código de usuário do sistema SAPIEnS, que
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sejam registrados sob meu código de usuário. Declaro ter lido e aceito este termo 
de responsabilidade.

3. No dia 04 de setembro de 2003, fo i realizado monitoramento do cadastro de 
usuários e foram suspensas todas as contas dos usuários não autorizados.

4. Foi solicitado ao INEP a realização de mesmo procedimento, no cadastro de 
usuários do Sistema Integrado de Educação Superior -  SIEDSup;

5. Desde 2004, está sendo realizado monitoramento de acessos e envio de planilha 
com os usuários e perfis dos funcionários para cada Coordenação da SESu.

Avaliação da Equipe:
Embora tenha havido o processo de aceitação de um “termo de 

responsabilidade” por todos os usuários internos, o que eliminou usuários que não mais 
utilizavam o sistema, não foi realizado um recadastramento atribuindo perfis de acesso 
restritos a real necessidade funcional de cada usuário, de acordo com a autorização da chefia 
de cada área da SESu. Portanto, a recomendação não foi atendida.

Não há a adoção de formulário de cadastramento específico no qual conste o 
nível de acesso ao qual o usuário tem direito no sistema de acordo com a autorização da 
chefia. Atualmente as contas de usuários internos são criadas com base em memorandos, que 
solicitam acesso ao sistema sem especificar sistematicamente o nível de acesso ao qual o 
usuário deve ter direito.

Item 4.7.12.b - Falta de controles sistêmicos que exijam a alteração periódica de senhas, 
que desabilitem o usuário após tentativas sucessivas sem sucesso de acessar o sistema, 
que deixem o usuário inativo após certo período de tempo sem acesso ao Sistema. Já 
que, basicamente, é o único instrumento de segurança implementado no SAPIEnS, esses 
controles passam a ter uma grande importância para se garantir maior confiabilidade e 
privacidade das informações registradas no Sistema.

Recomendação:
Estabelecer o responsável pela administração e controle das senhas de acesso, 

com autoridade tanto sobre pessoas como sobre os recursos, para poder conceder direitos de 
acesso.

Manifestação do gestor:
A equipe UFPR é formada pelos professores Dartagnan Baggio Emerenciano, Dieval 

Guizelini, Mildred Ballin Hecke e pelo assistente administrativo Waldir Antonio da Silva. A 
Professora Mildred Ballin Hecke atua na base teste, e com o perfil de usuário teste, em 
Curitiba, na diagramação dos fluxos processuais e elaboração de manuais. Os demais 
membros atuam como usuário SAPIEnS, perfil de gestor do sistema, em Brasília no 
MEC/SESu. Os acessos ao banco de dados, estão restritos ao Professor Dieval Guizelini.

Conforme a portaria n° 31 de 17 de agosto de 2004, o Professor Dartagnan Baggio 
Emerenciano fo i designado para, interinamente, prover o suporte operacional e o 
acompanhamento das atividades técnicas de operação do Sistema de Acompanhamento de 
Processos das Instituições do Ensino Superior - SAPIEnS e às demandas dos usuários, bem 
como a manutenção e a administração do Banco de Dados do sistema, em colaboração com a 
Coordenação-Geral de Informática e Telecomunicações - CEINF/MEC e com o Instituto 
Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira - INEP.

No uso de suas atribuições, e complementando as atividades que já  vinham sendo 
realizadas, adotou-se os seguintes procedimentos:
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1. No parágrafo 8o, do Artigo primeiro da portaria 4.361 de 29 de dezembro de 
2004, fica  estabelecido que: “A obtenção de usuário e senha, para acesso ao 
sistema SAPIEnS/MEC, deverá ser solicitada por meio das orientações contidas 
na tela de abertura do sistema, sendo que o registro do usuário e fornecimento de 
senha pela SESu não caracteriza abertura de processos de credenciamento e 
autorização de cursos.

2. Em 9 de julho de 2003, a equipe UFPR recomendou que as procurações emitidas 
pelo Sistema SAPIEnS, devidamente certificadas deveriam ser organizadas em 
pastas AZ e armazenadas de forma a facilitar a busca de documentos.

3. Desde de 17 de agosto de 2004, adotou-se a sistemática de registrar no verso da 
procuração, o código da IES inserida no sistema, o código da mantenedora 
inserida no sistema, o código do usuário inserido no sistema e qual o membro da 
equipe que fez  a verificação dos dados e inclui os dados pré-cadastrados pela IES 
no sistema SAPIEnS e enviou as informações à instituição.

4. O procedimento realizado pela equipe consiste: registrar, no Sistema SIDOC, o 
recebimento da documentação enviada ao protocolo da SESu; confrontar o CNPJ 
e os CPFs informados pelo interessado na documentação com as informações 
disponíveis no site da Receita Federal do Ministério da Fazenda; confronto dos 
documentos apresentados com o disponível no SAPIEnS para nova IES e no 
SIEDSup para IES já  credenciada. Após verificação da integridade das 
informações e constatado que não há nenhuma irregularidade é realizada a 
inclusão da IES ou emissão senha. Em caso de irregularidade é enviado, por e
mail, comunicado ao interessado solicitando as devidas providências.

5. Com relação aos usuários do Ministério da Educação ou de outros órgãos afins, 
estabeleceu-se a prática de solicitação de senhas por meio de memorando 
encaminhado ao Diretor do DESUP. Com o despacho “de acordo” a equipe 
UFPR realiza o procedimento.

Avaliação da Equipe:
A recomendação foi atendida através da designação do Professor Dartagnan 

Baggio Emerenciano para, interinamente, prover o suporte operacional e acompanhamento 
das atividades técnicas de operação do SAPIEnS.

Item 4.7.12.C - Falta de segregação de funções no SAPIEnS, tanto no que se refere à 
administração de senhas, como ao privilégio de acesso ao trâmite de processos, de 
atualização do registro de informações e de diligenciamento de processos em nome de 
outra área responsável, conforme comentários dos subitens 4.1.4, 4.4.2 e 4.7.10. Tal 
situação acarreta concentração de funções, o que permite que um mesmo indivíduo 
adquira o conhecimento necessário para a prática de fraudes e, ao mesmo tempo, saiba 
como obter vantagens com as informações que manuseia. É preciso evitar ao máximo o 
acúmulo de responsabilidades e funções nas mãos de poucas pessoas que detêm 
privilégios de acesso ao sistema de forma ampla.

Recomendação:
Revisar os controles sistêmicos de segurança de dados do SAPIEnS, tendo em 

vista a fragilidade apontada no item 4.7.10, que destaca a possibilidade de acesso a senhas de 
usuários por pessoas não autorizadas que estejam conectadas à rede local do MEC.

Manifestação do gestor:
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O sistema SAPIEnS está instalado em equipamentos de uso exclusivo da 
aplicação (servidores dedicados) desde 2004 e, na nova organização realizada, a CEINF 
detém o acesso de administração que é de sua responsabilidade. A equipe UFPR possui 
acesso ao usuário SAPIENS que é “administrador” local dos equipamentos e de posse deste 
nível de acesso foram realizados os seguintes procedimentos (procedimentos descritos no 
relatório de 20 de maio de 2004):

1. Reprodução dos arquivos de logs em CD-ROM e remoção dos mesmos dos 
servidoresMECSRVO3 e MECSRV33.

2. Remoção do direito de visualização e alteração dos parâmetros de acesso 
ao banco de dados do INEP, de configuração dos logs e de performance dos servidores de 
aplicação denominados MECSRV03 e MECSRV33. Estes direitos foram removidos 
utilizando-se do programa reded.t32.exe que permite atribuição ou remoção de direitos dos 
usuários ao sistema de chaves do sistema.

3. As permissões dos arquivos do SAPIEnS, no sistema de arquivo (NTFS) dos 
servidores, foram ajustadas para remoção do direito de leitura do grupo “EVERYONE’ que 
poderia permitir, a usuários da Internet que tentem localizar falhas de seguranças, cópia dos 
arquivos ASPs que contêm as senhas do banco de dados e as regras de seguranças criadas 
pela equipe da UFPR.

4. Limitado o acesso de gravação nas pastas dos SAPIEnS, aos usuários: 
SAPIEnS e Administradores do MEC.

5. Removidas as extensões de aplicativos não utilizados pelo SAPIEnS, do 
servidor Web (IIS).

6. Instalação do serviço SSL e reconfiguração do SAPIEnS para redirecionar o 
acesso http para https.

7. Foi removida a replicação dos arquivos de upload do servidor MECSRV02, 
realizada pelo MECSRVO 3.

8. Os servidores do SAPIEnS estão atrás de um firewall que isola a DMZ do 
MEC em uma sub-rede 192 (mascara 255.255.255.192), reduzindo a possibilidade do uso de 
sniffers na rede interna e a adoção da camada SSL que criptografa toda comunicação entre o 
cliente e o(s) servidor(es).

Avaliação da Equipe:
A recomendação foi atendida.

Item 4.7.12.d - Falta de critérios objetivos estabelecendo a responsabilização de pessoas 
nos casos de infringência às normas, quando do uso inadequado das informações do 
SAPIEnS, envolvendo as ações de administração de senhas, de registro de informações 
no Sistema atinentes às suas funcionalidades operacionais, bem como de acesso a 
informações não autorizadas. Dada a importância de se assegurar a integridade, a 
consistência da sistemática operacional implementada no SAPIEnS para análise dos 
pedidos de credenciamento e recredenciamento das instituições de ensino superior, bem 
como os de autorização do funcionamento, reconhecimento e renovação de 
reconhecimento de cursos superiores das instituições de ensino superior e suas 
mantenedoras, a implementação dos critérios de responsabilização de usuários é de 
importância estratégica.

Recomendação:
Avaliar a implementação de uma infra-estrutura de chave pública e de 

assinatura digital para se garantir a confidencialidade e a validade das informações 
processadas por usuários do SAPIEnS via internet.
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Manifestação do gestor:
Desde 20 de maio de 2004, os servidores do SAPIEnS estão utilizando a 

camada SSL (de 128 bits) com certificados confeccionados internamente, não tendo portanto 
uma instituição Certificadora.

Utiliza neste certificado, uma chave RSA de 1024 bits e algoritmo de 
identificação SHA1.

O uso de assinatura digital está em estudo, e ainda não fo i implementada 
porque a SESu/MEC não possui infra-estrutura para atender os requisitos do ICP-Brasil, 
conforme estabelecido pela medida provisória N° 2.200-2 de 24 de agosto de 2001.

Avaliação da Equipe:
A recomendação não foi plenamente atendida, pois o Certificado Digital não 

está sendo emitido por uma Autoridade Certificadora e a utilização de assinatura digital ainda 
se encontra em estudo.» . .
Item 4.7.12.e - Falta de controles sistêmicos para se garantir a confidencialidade das 
informações, em função dos comentários do item 4.7.10, quando o registro de 
informações se der internamente à SESu e em função da fragilidade da não utilização da 
tecnologia de chave pública para atualização e tramitação de documentos e pareceres, 
quando o registro de informações se der por usuários externos à SESu, via internet. Esta 
situação pode implicar a impossibilidade de descobrir irregularidades ou a descoberta 
somente após a ocorrência das mesmas, quando pouquíssima coisa ou mesmo nada pode 
ser feito para impedi-la ou até mesmo para remediar a situação.

Recomendação:
Implementar trilhas de auditoria e fiscalizar as atividades executadas pelos 

usuários, com o estabelecimento da cadeia de responsabilização por ações e/ou acessos 
indevidos ao Sistema SAPIEnS.

Manifestação do gestor:
^  O sistema de Auditoria interna implementada no SAPIEnS não permite ainda realizar
W *  verificação de todos os passos executados por um determinado usuário na aplicação. A

verificação existente é parcial.
Todo procedimento do SAPIEnS, seja movimentação entre as unidades, pareceres 

manifestados, diligências baixadas e anotações registradas, fica registrado no “histórico do 
processo

Internamente a aplicação possui os seguintes níveis de logs que registram as 
operações realizadas:

1. Os LOGS do servidor IIS, que registram cada página solicitada.
2. O usuário se identifica no sistema. Neste ponto o SAPIEnS registra o acesso, 

armazenando as informações de origem do usuário (IP), data, hora e senha utilizada na 
camada de banco de dados do esquema GP (Gestão de Processos).

3. É  registrado no esquema TSEC do banco de dados a operação de login.
4. Toda operação de inserção, alteração ou exclusão fica registrada na camada 

TSEC. Complementando esta informação, quando o usuário acessa alguma funcionalidade 
especifica, o sistema registra também no esquema GP.

5. O SAPIEnS registra ainda, no Event View do Windows, toda operação não 
completada, como instanciação de uma DLL, conexão com o banco de dados ou falhas em 
geral.

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 47479921

http://www.tcu.gov.br/autenticidade


6. Existe mais um nível de log que é utilizado para manutenção do sistema, em que 
exporta para arquivos textos todos os comandos de banco de dados que estão sendo 
realizados por uma determinada transação. Esta camada geralmente está inativa.

Para os casos identificados de uso indevido do sistema, a SESu tem agido de duas 
formas:

A primeira, para pessoal do quadro, ou pessoal interno, que consiste em avaliar os 
procedimentos executados e por meio de comissão de sindicância.

Existe ainda uma Comissão Especial designada para avaliar as situações verificadas 
no relatório de auditoria 119220. Esta comissão fo i designada pela portaria n° 3 de 18 de 
janeiro de 2005.

O segundo, em casos que os acessos foram externos por usuários que não fazem parte 
do quadro, o MEC realizou denuncia junto ao Departamento de Polícia Federal do 
Ministério da Justiça.

Os procedimentos de Auditoria estão sendo gradativamente ampliados no Sistema 
SAPIEnS. O sistema possui, como demonstrado acima, diversos níveis de logs que permitem 
ao MEC avaliar com boa precisão se as operações foram ou não realizadas pelos seus 
técnicos, bem como se o acesso fo i realizado nos seus locais de trabalho.

Desde de outubro de 2004 não se tem mais conhecimento de intervenções indevidas 
no sistema SAPIEnS.

No momento, a prioridade de desenvolvimento da equipe UFPR está sendo em ajustar 
a camada JavaScript para atender os clientes do ambiente Linux. Já que neste ambiente o 
sistema SAPIEnS não funciona.

Avaliação da Equipe:
A recomendação foi parcialmente atendida, visto que estão sendo gerados logs 

que guardam informação sobre as atividades mais críticas realizadas pelos usuários, assim 
como ferramentas de consulta a esses logs.
Embora tenham sido tomadas atitudes no sentido de responsabilizar os usuários que 
acessaram indevidamente o sistema, não existe uma sistemática padrão formalizada que 
defina uma “cadeia de responsabilização”. Além disso, ainda não foi adotado um sistema de 
autorização de usuários por formulário, onde a chefia manifesta qual é o nível de acesso 
necessário para o desempenho das atividades funcionais do usuário.

e) S.2.2.2- “Alimentação intempestiva do Sistema SAPIEnS”

Recomendação:
O gestor, no cumprimento de suas obrigações institucionais, deve zelar para 

que a alimentação do Sistema seja simultânea aos fatos ocorridos, sob pena de inviabilizar o 
propósito de criação do Sistema. Recomendamos que, no prazo de 90 dias, sejam atualizados 
todos os registros no Sistema, passando, a partir de então, à alimentação em tempo real.

Manifestação do gestor:
“O Sistema ainda apresenta falhas neste aspecto devido a geração de 

documentação em papel para determinados trâmites e posterior carga no Sistema. Tais 
falhas estão em processo de correção com a adequação do Sistema aos novos 
procedimentos
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Avaliação da Equipe:
A concomitância da alimentação do sistema com o andamento dos processos é 

fator necessário para a credibilidade, legalidade e regularidade das autorizações, visto que 
sem os dados existentes no sistema não há como certificar o correto trâmite e o estágio em 
que se encontram os processos de autorizações de cursos. Logo, a recomendação continua não 
atendida.

f) 7.2.1.1- Pagamento de diárias a colaboradores eventuais de forma continuada 

Recomendação:
Esta prática já foi objeto de constatação em auditorias anteriores e a Unidade 

não adotou qualquer medida para corrigir a situação. Desta forma, recomendamos que seja 
cumprido o disposto no artigo 111, do Decreto Lei 200/67, sob pena de apuração de 
responsabilidade pelas constantes infrações à regra.

Manifestação do Gestor:
“Os auditores exemplificam o caso de 5 servidores da Universidade Federal 

do Paraná, colocados informalmente (  o grifo é nosso) à disposição da SESu para tratar dos 
assuntos referentes à operacionalização e gerenciamento do Sistema SAPIEnS que receberam 
de forma continuada diárias e passagens contrariando o disposto no artigo 111 do Decreto- 
Lei 200/67.

Chamo atenção para o fa to  de que, neste item (7.2.1.1), o que se refere ao 
BEST IP diz respeito à somente 25,84% do valor total citado. O restante, cerca de 75%, 
refere-se a SESu como um todo, sem que seja citado os programas ou projetos envolvidos.

O valor total citado, pagamentos de diárias para colaboradores eventuais, é 
de r$ 229.384,21. Na parte referente ao DESUP, especificamente em relação ao sistema 
SAPIENS, é de r$ 59.292,18. No entanto, não se refere somente a diárias. São R$18.689,98 
referentes a diárias e mais (40.602,2) referentes a passagens.

No que que diz respeito ao SAPIEnS:
Em função da importância do SAPIEnS para a regulação do sistema federal de 

ensino superior, dos problemas que apresentava e de vários que ainda persistem, da falta de 
pessoal especializado disponível no âmbito do MEC, o DESUP teve que se valer, de forma 
mais intensa, do apoio técnico da UFPR, através dos cinco Professores e Técnicos que vêm 
desenvolvendo atividades desde 2003.

Apesar de disponibilizada pela UFPR uma base remota de servidores, a partir 
de 2004, permitindo simulações e testes para o SAPIEnS houve a necessidade da presença 
dos técnicos em Brasília para orientações e resolução de vários problemas, bem como a 
reestruturação dos fluxos dos processos em virtude das mudanças da legislação e respectivos 
procedimentos operacionais.

Esclarecemos que os servidores da UFPR, citados na referida nota técnica, 
foram designados através das portarias n° 12, 13, 15 e 16, de 7 de maio de 2003, para: 
“assessorar a Secretaria de Educação Superior -  SESu na definição de políticas de
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segurança e contingência, bem como nos procedimentos necessária^para monitorar e 
reestruturar o Sistema de Acompanhamento de Processos das Instituições de Ensino Superior
- SAPIEnS, executando procedimentos que se fizerem necessários para a manutenção do 
Sistema e dos processos nele tramitados”.

Avaliação da Equipe:

Acatamos as justificativas..__ - - j

g) 7.3.1.1- Ausência de apuração de responsabilidade 

Recomendação:

Que a Unidade apure as responsabilidades em relação às seguintes 
irregularidades nos processos de credenciamento e autorização de cursos:

a) irregularidades na autorização de processos de cursos de Ciências da
Computação;

b) impropriedades e^írregulàridades nã autorização de cursos de Direito;

c) curso aprovado sem análise do Plano de Desenvolvimento Institucional -
PDI;

d) aprovação de cursos de fisioterapia sem documentação de suporte;

e) ausência de comprovação das informações inseridas no Sistema em 
processos aprovados;

f) concentração de aprovação irregular de autorização de cursos para 
instituições de um grupo privado específico.

g) autorização de cursos para entidade credenciada sem aprovação de 
regimento interno. .

Além disso, que a SESu promova a apuração de responsabilidade quanto à 
implementação do Sistema SAPIEnS, sem os necessários mecanismos de segurança, desde a 
aprovação do projeto até o atesto dos serviços executados, com o levantamento das despesas 
realizadas, bem como das circunstâncias e responsabilidades envolvidas em cada etapa.

Manifestação do Gestor:

Não foi apresentada manifestação do Gestor. 

Avaliação da Equipe:

Recomendação não atendida.
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h) 8.1.1.3- Celebração indevida de convênios e aprovação de prSstação de contas 
irregular

Recomendação:

O conjunto de problemas identificados (abaixo apresentados -  itens “a” a “g”) 
evidencia que a Unidade não teve preocupação com os aspectos legais da implementação do 
SAPIEnS, caracterizada principalmente pela aprovação dos convênios -  que tinha como uma 
de suas etapas -  o desenvolvimento do Sistema.

a) celebração de convênio para implementação do SAPIEnS -  o convênio não se constitui 
no instrumento adequado para a formulação e implementação do Sistema SAPIEnS haja a 
vista a inexistência de interesse recíproco, característica indispensável à celebração de 
convênio. Agindo dessa forma, a unidade eximiu-se de realizar a licitação, contrariando a 
Lei 8.666/93;

b) não estão caracterizados os custos estimados e executados em cada etapa do projeto. 
Assim, toma-se impossível avaliar se os custos do projeto foram adequados;

c) No convênio inicial, celebrado com a Universidade Federal de Santa Maria, embora tenha 
havido despesas com o Sistema, este não constava no Plano de Trabalho, evidenciando a 
informalidade como a SESu conduziu o assunto desde o início.

d) não foi celebrado convênio específico para o desenvolvimento do SAPIEnS. Os objetivos 
dos convênios -  inclusive de suas etapas -  foram descritos de forma genérica, 
possibilitando a inclusão de quaisquer atividades e despesas;

e) a SESu imputa toda a responsabilidade pela contratação da empresa TECHNE, via 
fundação de apoio, aos órgãos convenentes, eximindo-se inclusive de certificar as 
informações fornecidas pelas Universidades;

f) as prestações de contas dos convênios 150/2001 e 137/2002 foram aprovadas pela SESu, 
mesmo com todos os problemas de segurança e a inexistência de documentos do sistema, 
o que caracteriza o recebimento do objeto pactuado não concluído;

g) a SESu, nas diversas vezes em que foi instada a manifestar-se sobre o assunto, ofereceu 
informações e dados contraditórios, demonstrando o próprio desconhecimento dos fatos.

Assim, recomendamos que fosse instaurada Tomada de Contas Especial, em
relação aos convênios 150/2001 e 137/2002, devido aos problemas relacionados ao
cumprimento do objeto.

Manifestação do Gestor:

Não foi apresentada manifestação do Gestor.

Avaliação da Equipe:

Recomendação não atendida.
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GRAU DE IMPLEMENTAÇÃO DAS RECOMENDAÇÕES DA SFC

ITEM
Atendimento

SIM NAO
4.2.1.1 X
5.2.1.1 X
5.2.1.2 X
5.2.2.1 X
5.2.2.2 X
7.2.1.1 X
7.3.1.1 X
8.1.1.3 X
Total 1 7

Grau de 
Atendimento

12,5%

4.2 SUBÁREA - CONTROLES INTERNOS
4.2.1 ASSUNTO - FORMALIZAÇÃO DA TOMADA DE CONTAS

4.2.1.1 CONSTATAÇÃO
FALHAS NA COMPOSIÇÃO DO PROCESSO DE TOMADA DE CONTAS ANUAL

O Processo de Tomada de Contas Anual n° 23000.000511/2005-40 foi 
elaborado de forma completa, em atendimento ao art. 3o, § Io, I da Decisão Normativa TCU 
n.° 62, de 27.10.2004.

Da análise deste Processo, verificamos:

a) que o Rol de Responsáveis (fls. 2 e 3) está organizado de acordo a IN n.°47
~ TCU;

b) a Declaração expressa da Coordenação-Geral de Gestão de Pessoas (fl. 136 
e 139) de que os agentes arrolados no Rol de Responsáveis apresentaram as Declarações de 
Bens e Rendas, consta no Processo.

d) que as Demonstrações Contábeis (fls. 121 a 129) estão de acordo com o art. 
14, inciso III, da IN TCU n° 47/2004;

e) que não consta o relatório e/ou informação da atuação das Comissões de 
Inquérito, das Comissões de Sindicâncias e dos Processos Administrativos Disciplinares 
instaurados na unidade jurisdicionada, de que trata o Anexo V, item 7, da Decisão Normativa 
62/2004. O ponto será tratado nó item 63.1.1.

f) com relação ao demonstrativo das transferências voluntárias, que não consta 
a informação da Unidade quanto ao atendimento do disposto no art. 8o da Lei 8.443/92.

g) que não constam os indicadores de gestão ou medidas de desempenho da 
Unidade, bem como a análise crítica dos resultados alcançados durante a gestão e as medidas 
adotadas ou a adotar para sanar disfunções detectadas. O ponto será tratado no item 5.1.2.1.

22

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 47479921

http://www.tcu.gov.br/autenticidade


Com a finalidade de permitir à Unidade a correção dos problemas identificados 
no Relatório de Gestão, emitimos a nota de auditoria para que fossem adotadas as seguintes 
providências:

a) incluir os indicadores e/ou parâmetros de gestão de desempenho social dos 
programas/ações sob responsabilidade da SESu, utilizados para avaliar o desempenho do 
programa, projeto/atividade ou ação administrativa, discriminando: nome do indicador ou 
parâmetro utilizado para avaliar o desempenho da gestão sob exame nas contas; descrição (o 
que pretende medir) e tipo de indicador (de eficácia, de eficiência ou de efetividade); fórmula 
de cálculo e método de medição; responsável pelo cálculo/medição;

b) incluir análise crítica dos resultados alcançados: identificação do programa, 
projeto/atividade ou ação administrativa; indicadores ou parâmetros utilizados na análise; 
metas físicas e financeira realizadas (valor alcançado); e avaliação do resultado, indicando as 
causas de sucesso ou insucesso;

c) incluir as medidas adotadas para sanear disfunções detectadas, caso existam, 
identificando o programa, projeto/atividade ou ação administrativa, a disfunção estrutural ou 
situacional que prejudicou ou inviabilizou o alcance dos objetivos e metas colimados, as 
medidas implementadas e/ou a implementar para tratar as causas de insucesso e os 
responsáveis pela implementação das medidas;

d) com relação ao demonstrativo das transferências voluntárias, informar, para 
cada convênio firmado, o não enquadramento nas situações elencadas no art. 8o da Lei 
8.443/92;

e) no que se refere ao Anexo V, item 7, da Decisão Normativa 62/2004, do 
TCU, incluir no processo de TC, caso exista, Relatório emitido pelo órgão de correição, ou 
responsável designado pelo titular da Unidade, com a descrição sucinta da atuação das 
Comissões de Inquérito, das Comissões de Sindicâncias e dos Processos Administrativos 
Disciplinares instaurados na unidade jurisdicionada no período objeto dos exames, com o 
intuito de apurar dano ao Erário, fraudes ou corrupção, obedecendo o disposto no Anexo IV 
da Norma de Execução da SFC/CGU/PR 004, de 22.12.2004;

ATITUDE DO GESTOR:
Não identificamos ações do gestor a fim de aperfeiçoar os procedimentos e 

rotinas de formalização da Tomada de Contas Anual, haja vista que o problema é recorrente 
na Unidade.

CAUSA:
Ausência de rotinas operacionais para se proceder à formalização da Tomada 

de Contas Anual.

JUSTIFICATIVA:

Não houve manifestação do gestor.
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RESPONSÁVEL(IS) POTENCIAL(IS):
CPF: 245.720.987-00

NOME: Nélson Maculan Filho

CARGO: Secretário de Educação Superior

RECOMENDAÇÃO:

Considerando:
a) que o processo foi devolvido, em 22.6.2004, sem as alterações

recomendadas;

b) que a falta das informações requeridas prejudica a avaliação dos processos 
operacionais da Unidade e vai de encontro ao Princípio da Transparência dos na Gestão 
Pública; e ainda

c) que a SESu tem a atribuição de coordenar a política de Educação Superior 
no País e supervisionar todas as IFES;

Recomendamos que Unidade inclua no próximo Relatório de Gestão todas as 
peças e informações exigidas pela Instrução Normativa, uma vez que a Unidade deve, 
obrigatoriamente, trazer para si a responsabilidade de incorporar padrões exemplares de 
gestão e comportamento organizacionais.

5 GESTÃO OPERACIONAL

5.1 SUBÁREA - AVALIAÇÃO DOS RESULTADOS

5.1.1 ASSUNTO - EFICÁCIA DOS RESULTADOS OPERACIONAIS
5.1.1.1 INFORMAÇÃO:

Verificamos as seguintes ações orçamentárias sob a responsabilidade da SESu:

Programa Gerente Projeto/Atividade Dotação
Autorizada

Coordenador da 
Ação na SESu

1062
DEMOCRATIZANDO 
O ACESSO A 
EDUCACAO 
PROFISSIONAL, 
TECNOLOGICA

An
to

ni
o 

Ib
an

ez
 

R
ui

z

0048 APOIO A ENTIDADES DE ENSINO SUPERIOR NAO 
FEDERAIS

24.571.463,00 Maria leda Costa 
Diniz

005Q APOIO A ENTIDADES PUBLICAS DE ENSINO SUPERIOR 16.498.836,00 Maria leda Costa 
Diniz

0577 CONCESSÃO DE CREDITO EDUCATIVO A ESTUDANTES 
CARENTES

7.814.127,00 Maria leda Costa 
Diniz

0579 CONCESSÃO DE FINANCIAMENTO A ESTUDANTES DO 
ENSINO SUPERIOR NÃO GRATUITO

829.185.873,00 Oscar Acselrad

4556 ADMINISTRACAO DO FINANCIAMENTO CONCEDIDO A 
ESTUDANTES DO ENSINO SUPERIOR NÃO GRATUITO

42.500.000,00 Oscar Acselrad

1067

GESTÃO DA 
POLÍTICA DE 
EDUCACAO Pa

ul
o 

Ed
ua

rdo
 

N
. 

de 
M

ou
ra

 
R

oc
ha

4083 GERENCIAMENTO DAS POLÍTICAS DO ENSINO SUPERIOR 3.200.000,00 Marenildes
Rodrigues
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Programa Gerente Projeto/Atividade Dotação
Autorizada

Coordenador da 
Ação na SESu

1073

UNIVERSIDADE DO 
SECULO XXI

Né
lso

n 
M

ac
ula

n 
Fi

lh
o

0525 COMPLEMENTACAO PARA 0  FUNCIONAMENTO DAS 
ENTIDADES DE ENSINO

171.367.367,00 Maria leda Costa 
Diniz

10AN IMPLANTACAO DE UNIVERSIDADE FEDERAL NO OESTE 
DO ESTADO DE SÂO PAULO

50.000,00 Maria leda Costa 
Diniz

4005 FUNCIONAMENTO DA RESIDENCIA MEDICA 80.849.948,00 Antônio Carlos 
Lopes

4413 TREINAMENTO ESPECIAL PARA ALUNOS DE GRADUACAO 
DE ENTIDADES DE ENSINO SUPERIOR - PET

14.737.000,00 Oscar Acselrad

6379 COMPLEMENTACAO PARA O FUNCIONAMENTO DOS 
HOSPITAIS DE ENSINO

51.400.000,00 Urquiza Helena 
Meira Paulino

1075

ESCOLA MODERNA

Pa
ulo

 
Ed

ua
rd

o 
N.

 d
e 

M
ou

ra
 

R
oc

ha

10B IMPLANTACAO DA UNIVERSIDADE DA FLORESTA 2.638.911,00 Maria leda Costa 
Diniz

10BN IMPLANTACAO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE 
DOURADOS

4.564.672,00 Maria leda Costa 
Diniz

6373 MODERNIZACAO E RECUPERACAO DA INFRA-ESTRUTURA 
FISICA DAS IFES

204.440.363,00 Oscar Acselrad

Fonte: SIAFI2004 Total 1.453.818.560,00

Informamos que todas as ações elencadas acima estão sob a responsabilidade 
de coordenadores de ação informados pela Unidade1 nos termos do Decreto 5.233/2004. 
Ressaltamos que nem todas as ações foram executadas diretamente pela SESu.

Demonstramos, no quadro abaixo, a execução orçamentária realizada 
diretamente pela SESu:

Programa Projeto/Atividade Provisão
recebida

Empenhos
Emitidos

Destaque
concedido

Execução da 
Despesa

Valores Pagos

1062 DEMOCRATIZAN 
DO O ACESSO A 
EDUCACAO 
PROFISSIONAL, 
TECNOLOGICA

0048 APOIO A ENTIDADES 
DE ENSINO 
SUPERIOR NAO 
FEDERAIS

11.170.398,50 11.170.398,50 11.170.398,50 4.785.398,50

005Q APOIO A ENTIDADES 
PUBLICAS DE 
ENSINO SUPERIOR

9.816.179,00 1.588.170,22 8.159.480,95 1.588.170,22

1067 GESTÃO DA 
POLÍTICA DE 
EDUCACAO

4083 GERENCIAMENTO 
DAS POLÍTICAS DO 
ENSINO SUPERIOR

3.131.297,96 2.852.735,28 25.269,52 2.852.735,28 2.715.573,42

1073 UNIVERSIDADE 
DO SECULO XXI

0525 COMPLEMENTACAO 
PARA O
FUNCIONAMENTO 
DAS ENTIDADES DE 
ENSINO

163.039.704,64 162.929.713,19

4005 FUNCIONAMENTO DA 
RESIDENCIA MEDICA

79.373.648,36 79.107.121,95

4413 TREINAMENTO 
ESPECIAL PARA 
ALUNOS DE 
GRADUACAO DE 
ENTIDADES D

14.574.735,07 4.489.660,00 10.080.496,14 4.489.660,00 4.162.728,00

1 Resposta à SA160086/005/2005
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Programa Projeto/Atividade Provisão
recebida

Empenhos
Emitidos

Destaque
concedido

Execução da 
Despesa

Valores Pagos

6379 COMPLEMENTACAO 
PARA O
FUNCIONAMENTO 
DOS HOSPITAIS DE 
ENSINO

51.400.000,00 51.367.737,39

1075 ESCOLA
MODERNA

10BM IMPLANTACAO DA 
UNIVERSIDADE DA 
FLORESTA

1.000.000,00 1.000.000,00

10BN IMPLANTACAO DA 
UNIVERSIDADE 
FEDERAL DA 
GRANDE DOURADOS

700.000,00 700.000,00

6373 MODERNIZACAO E 
RECUPERACAO DA 
INFRA-ESTRUTURA 
FISICA DAS INS

9.067.000,00 9.067.000,00

Total Totais: 343.272.963,53 20.100.964,00 322.436.819,14 20.100.964,00 11.663.699,92

Fonte: SIAFI2004

5.1.1.2 CONSTATAÇÃO:

INCONSISTÊNCIAS NA ALIMENTAÇÃO DO SIGPLAN E NÃO COMPROVAÇÃO 
METAS FÍSICAS INFORMADAS.

Mediante análise das ações sob a responsabilidade da Unidade identificamos 
inexecuções totais ou parciais de ações e inconsistências nas metas físicas informadas em 
comparação com a execução financeira. Diante do exposto, solicitamos as seguintes 
informações:

a) Ação 6344 -  apresentar a documentação e/ou informações que comprovem o 
atingimento da meta física de 2000 cursos avaliados;

b) Ação 0525 -  apresentar a documentação e/ou informações que comprovem o 
atingimento da meta física de 55 entidades apoiadas;

c) Ação 4005 -  justificar a execução física de apenas 0,46%, em função da execução 
financeira de 98,02%. Apresentar a documentação e/ou informações que comprovem a meta 
física atingida, que porventura venha a ser modificada;

d) Ação 4413 -  justificar a execução física de 41,99%, em função da execução 
financeira de 98,38%. Apresentar a documentação e/ou informações que comprovem a meta 
física atingida de 3.176 alunos treinados;

e) Ação 6379 -  apresentar a documentação e/ou informações que comprovem a meta 
física atingida de 53 hospitais apoiados;

f) Ação 005Q -  justificar a falta de alimentação da meta física no SIGPLAN;

g) Ação 0048 -  justificar a meta física atingida de 90,63%, haja vista a execução 
financeira de R$ 11.170.398,50 (45,46%), sendo que deste valor, apenas R$ 4.785.398,50 
foram pagos. Apresentar a documentação e/ou informações que comprovem a meta física 
atingida.
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ATITUDE DO GESTOR:
Os responsáveis não acompanharam, concomitantemente, o desenvolvimento 

das ações durante o exercício.

CAUSA:
Ausência de rotinas operacionais para se proceder ao acompanhamento das 

ações de governo.

JUSTIFICATIVA:
Quanto às inexecuções, o gestor justificou-se pela ocorrência que foi devido ao 

contingenciamento de recursos. No que se refere às inconsistências, à falta de alimentação dos 
dados referentes às metas físicas o gestor não se pronunciou. Do mesmo modo, não 
apresentou a documentação e/ou informações que comprovassem o atingimento metas físicas 
informadas.

RESPONSÁVEL(IS) POTENCIAL(IS):

CPF: 245.720.987-00

NOME: Nélson Maculan Filho

CARGO: Secretário de Educação Superior

RECOMENDAÇÃO:
Considerando que o gestor não apresentou documentação que comprovasse as justificativas, 
recomendamos à Unidade que:

a) estabeleça rotinas para que se proceda ao acompanhamento sistemático dos programas 
(monitorar e avaliar a execução do conjunto das ações do programa) sob a sua supervisão;

b) determine às áreas operacionais que criem procedimentos de controle interno que 
garantam que as metas físicas informadas tenham respaldo/suporte documental, a fim de 
validar e manter atualizadas as informações do desempenho físico das ações e dos dados 
gerais do programa, sob sua responsabilidade, mediante alimentação do Sistema de 
Informações Gerenciais e de Planejamento -  SIGPlan;

c) oriente os coordenadores das ações quanto a suas responsabilidades previstas no art. 4o, § 
4o, do Decreto n.° 5.233 de 6 de outubro de 2004, sob pena de responsabilização diante do 
não cumprimento do disposto no citado regulamento;

d) encaminhe à SFC, no prazo de 30 dias, toda a documentação/informações que 
comprovem a realização da meta física informada nas ações sob a sua supervisão;
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5.1.2 ASSUNTO - EFICIÊNCIA DOS RESULTADOS OPERACIONAIS

5.1.2.1 CONSTATAÇÃO:
INEXISTÊNCIA DE INDICADORES DE DESEMPENHO

Conforme descrito no item 4.2.1.1, a SESu não apresentou os indicadores de 
desempenho exigidos pela Instrução Normativa n.° 47 do TCU.

Trata-se de um problema recorrente da gestão da SESU, pois o Relatório de 
Auditoria de Avaliação da Gestão referente ao exercício de 2003 registra o mesmo fato no que 
se refere aos indicadores de gestão.

No decorrer dos trabalhos de campo, o Relatório de Gestão foi devolvido 
formalmente ao gestor para que fossem incluídas as informações em 4.4.2005, sendo esse 
restituído à equipe sem a adoção das providências requeridas, em 22.6.2005. A ausência de 
informação sobre os indicadores de desempenho e sobre as medidas implementadas, com 
vistas ao saneamento de eventuais disfunções estruturais que inviabilizaram o alcance dos 
objetivos, prejudica a análise da gestão operacional da Unidade. Além do descumprimento do 
normativo, está caracterizada a falta de transparência das informações sobre a eficácia das 
ações da Unidade.

ATITUDE DO GESTOR:
O gestor não incluiu as informações requeridas pela legislação vigente.

CAUSA:
A ausência de coordenação entre os diversos departamentos da SESu e a falta 

de atualização dos procedimentos internos face aos normativos que regulam a matéria 
contribuíram para as falhas apontadas no Relatório de Gestão da Unidade.

^  JUSTIFICATIVA DO GESTOR:
O gestor não apresentou justificativas.

RESPONSÁVEL(IS) POTENCIAL(IS):

CPF: 245.720.987-00

NOME: Nélson Maculan Filho

CARGO: Secretário de Educação Superior

RECOMENDAÇÃO:
Conforme já mencionado na constatação anterior, trata-se de fato recorrente na 

gestão da SESu, diante disso, recomendamos disponibilizar, em 30 dias, à SFC, os 
documentos que retratem as avaliações da gestão da Unidade, com base nos indicadores 
existentes sobre os programas de sua responsabilidade.
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5.1.3 ASSUNTO - EFETIVIDADE DOS RESULTADOS OPERACIONAIS

5.1.3.1 CONSTATAÇÃO:

FALTA DE SUPERVISÃO MINISTERIAL DAS INSTITUIÇÕES FEDERAIS DE 
ENSINO SUPERIOR - IFES.

Constatamos a falta de providências da SESu quanto ao atendimento ao Ofício 
19.599/2004 CGU-PR, de 11.8.2004, tendo em vista o não acolhimento da resposta 
consignada no Ofício 7.591/2004-MEC/SESu/GAB/CGLNES, de 21.10.2004, em razão do 
entendimento contrário, exposto na Nota SAJ n.° 93/2005 -  URJ, de 13.1.2005, da Subchefia 
para Assuntos Jurídicos da Casa Civil da Presidência da República, e da Nota Informativa 
(EAGGC) n.° 206/2004 -  ASSES CISET-PR, de 3.11.2004, no que se refere ao alcance da 
supervisão ministerial.

Constatamos, ainda, falta de providências da SESU quanto ao atendimento ao 
Aviso Ministerial n.° 148/2005/CGU-PR, de 8.4.2005, que reiterou os termos dos Avisos 

0  267/2004/CGU-PR, de 19.4.2004, e 652/2004/CGU-PR, de 20.8.2004, tendo em vista o
mesmo entendimento das Notas citadas acima.

A falta de supervisão ministerial da SESu refere-se a denúncias recebidas a 
respeito de irregularidades na Universidade Federal do Ceará - UFCE e na Universidade 
Federal de Ouro Preto -  UFOP-MG.

No que se refere à UFCE, concerne à suspeita exposta por meio da 
Representação n.° 05/04, do Ministério Público do Estado do Ceará, de que alguns professores 
da instituição não estariam realizando seus trabalhos de forma correta, não ministrando aulas, 
não cumprindo a jornada de trabalho que deveriam na Universidade, sendo substituídos por 
monitores sem o devido acompanhamento, ou mesmo de que alguns professores estariam se 
recusando a ministrar aulas para a graduação, somente assumindo disciplinas da pós- 
graduação. Do mesmo modo, há suspeitas de que, embora recebam seus salários 
regularmente, faltam com freqüência ou são substituídos por mestrandos ou monitores.

Diante dos fatos, esta Controladoria expediu o Ofício 19.599/CGU/PR, 
acompanhado de cópia da referida denúncia, ao Secretário de Educação Superior -  SESu do 

^  Ministério da Educação, órgão a que está vinculada a UFCE, nos termos do Decreto 4.566, de
Io de janeiro de 2003, solicitando informações sobre o assunto. Todavia, a referida autoridade 
informou que, em razão do que dispõe o art. 207, caput da Constituição Federal “as 
universidade gozam de autonomia didático-cientifica, administrativa e de gestão financeira e 
patrimonial, e obedecerão ao princípio de indissociabilidade entre ensino, pesquisa e 
extensão. Ante o exposto, os atos supostamente praticados no âmbito daquela instituição, que 
contrariem a Lei 8.112/90, têm como órgãos competentes para apuração o MP e o 
Judiciário, pois são atribuições não delegadas ao Ministério da Educação ”

Diante do posicionamento da SESu, a Assessoria Jurídica desta CGU emitiu o 
Parecer CGU/ASJUR n.° 16/2005 que expôs que cabe ao Ministério da Educação, como órgão 
de supervisão, tomar as providências no sentido de cientificar a Universidade para adotar as 
medidas pertinentes, a respeito das irregularidades apontadas na Representação

Em relação à UFOP, há denúncia de prática de irregularidades de diversas 
ordens (superfaturamento, desvio de dinheiro), nas quais o MEC instado a se manifestar, 
expôs o entendimento, por meio da Nota Informativa n.° 124/2004, de 23.7.2004, do Diretor 
de Programa da Secretaria Executica do MEC, de ordem do titular daquela Secretaria ,
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encaminhando o Memorando n.° 3522/2004 - MEC/SESu/GAB/CGLNES, de 20.10.2004, 
consignando informações sobre o assunto.

Nessa informação consta que a supervisão ministerial, de que trata o art. 87 da 
Constituição Federal e o Título VI (artigos 19 a 29) do Decreto-Lei n.° 200, de 25.2.1967, não 
alcança o controle administrativo das IFES, no caso particular a UFOP-MG, somente sendo 
atingida aquele tipo de entidade nas questões relacionadas à Lei n.° 9.394, de 20.12.1996 -  
LDB, visto que aquelas instituições gozam, nos termos do art.. 207 da Constituição Federal, 
de autonomia didático-científica, administrativa e de gestão financeira e patrimonial. 
Acrescenta, ainda, que os atos supostamente praticados no âmbito da UFOP contrariam a Lei 
n.° 8.666/93, a Lei n.° 8.112/90 e o Código Penal, cuja a competência para apuração é de 
atribuição de outras instâncias, não delegadas ao Ministério da Educação.

A Nota Informativa n.° 206/206/2004 -  ASSES -  CISET-PR analisou o caso e 
conclui que a supervisão ministerial alcança sim o controle administrativo, incluído a 
legalidade e a eficiência administrativa, de todos os órgãos e entidades subordinados e 
vinculados ao Ministério da Educação, dentre as quais as IFES, pois esse controle, próprio da 
autoridade ministerial, em nada conflita ou compromete a autonomia constitucional atribuída 
àquelas instituições de ensino.

Esse entendimento foi ratificado pela Nota SAJ n.° 93/2005 -  URJ, da Casa 
Civil da Presidência da República, Subchefia para Assuntos Jurídicos, em 13.1.2005.

É oportuno registrar que esta Controladoria Geral da União expediu o Aviso n.° 
267/2004/CGU-PR, de 19.4.2004, no sentido de que a autoridade ministerial determinasse a 
instauração de procedimento disciplinar com vistas a apurar as supostas irregularidades na 
UFOP-MG, visto o impedimento do Reitor daquela instituição, por ser interessado no 
resultado das apurações. Em 20.8.2004, foi expedido o Aviso n.° 652/CGU-PR, reiterando aos 
termos do Aviso 267/2004. Em 6.5.2005, foi expedido o Aviso n.° 148/2005/CGU-PR, 
reiterando os termos dos dois avisos anteriores.

A equipe de auditoria emitiu solicitação cobrando providências a respeito dos 
fatos acima expostos, encaminhando inclusive, toda a documentação citada.

Por fim, cabe mencionar que, de acordo com os arts. Io, 143 e 148 da Lei 
8.112/90, as Universidades Federais estão sujeitas a esses normativos, e os dirigentes das 
Universidades têm o dever de apurar as irregularidades cometidas internamente, in verbis:

“Art. lo  Esta Lei institui o Regime Jurídico dos Servidores Públicos Civis da 
União, das autarquias, inclusive as em regime especial, e das fundações públicas federais”.

“Art. 143. A autoridade que tiver ciência de irregularidade no serviço público 
é obrigada a promover a sua apuração imediata, mediante sindicância ou processo 
administrativo disciplinar, assegurada ao acusado ampla defesa ”.

“Art. 148. O processo disciplinar é o instrumento destinado a apurar 
responsabilidade de servidor por infração praticada no exercício de suas atribuições, ou que 
tenha relação com as atribuições do cargo em que se encontre investido

ATITUDE DO GESTOR:

O gestor não adotou providências para atender as solicitações acima expostas.
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CAUSA:

Entendimentos divergentes no que se refere ao alcance da supervisão
ministerial.

JUSTIFICATIVA DO GESTOR:

O gestor não se manifestou.

RESPON SÁVEL(IS) POTENCIAL(IS):

CPF: 245.720.987-00

NOME: Nélson Maculan Filho

CARGO: Secretário de Educação Superior

RECOMENDAÇÃO:

Em obediência ao princípio da Supervisão Ministerial, recomendamos à SESu que:

a) encaminhe, no prazo de 30 dias, as providências adotadas no que se refere aos pontos 
elencados anteriormente;

b) realize levantamento de todas as situações análogas, e informe, no prazo de 30 dias, as 
providência adotadas.

6 GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS

6.1 SUBÁREA - REMUNERAÇÃO, BENEFÍCIOS E VANTAGENS 

#  6.1.1 ASSUNTO - CONSISTÊNCIA DOS REGISTROS

6.1.1.1 INFORMAÇÃO:

A Coordenação Geral de Gestão de Pessoas/MEC informou que os servidores 
ocupantes de cargos em comissão de Direção e Assessoramento Superior - DAS naquela 
Secretaria cumpriram com exigências legais relativas à entrega de declarações de IRPF/2003.

6.2 SUBÁREA - INDENIZAÇÕES

6.2.1 ASSUNTO - DIÁRIAS

6.2.1.1 CONSTATAÇÃO:

CONCESSÃO DE PASSAGENS, DE FORMA CONTINUADA, EM FINAIS DE 
SEMANA E FERIADOS, PARA A CIDADE DE ORIGEM DOS DIRIGENTES DA 
SESU, SEM COMPROVAÇÃO DOS PRODUTOS DAS VIAGENS.
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Verificamos que as passagens concedidas aos servidores Manuel Palácios, 
Nélson Maculan e Mário Portugal Pederneiras foram, para cada um, para o mesmo destino, 
sempre incluindo os finais de semana, os feriados com destino às respectivas cidades de 
origem desses servidores. Ressaltamos que não foram concedidas diárias e que os produtos 
referentes às viagens não foram apresentados pela Unidade.

Destacamos a inexistência das requisições de transporte do servidor Nélson 
Maculan, de n.° 143 ao n.° 168, as quais não foram encontradas pela Unidade.

Tabela I - Nélson Maculan Filho:

»

Item Data Período Assunto Destino
1 25 a 28/3 Quinta a Domingo Participar de reunião na RE MEC RIO

2 16 a 18/4 Sexta a Domingo Reunião na UFRJ e UFSC para tratar da Reforma 
Universitária RIO e SC

3 30/4 a 2/5 Sexta a Domingo Reunião na UFRJ para tratar da Reforma 
Universitária RIO

4 13 a 15/5
Quinta a Sábado Reunião na UFCE para conhecimento de projetos 

nas diversas áreas de conhecimento
BSB,
FORTALEZA e 
RIO

5 11 a 14/6 Sexta a Segunda Participar de debate na folha dirigida do Rio RIO

6 Ia 4/7
Quinta a domingo Visita Oficial à UFES - Reforma Universitária - 

não há documento que comprove a necessidade da 
viagem ao RIO

ES e RIO

7 22 a 26/7
Quinta a Segunda Participar de reunião na Reitoria da UFRJ e do 

XIV encontro da Associação das Universidades de 
Língua Portuguesa

RIO

8 17 a 22/8
Terça a 

Domingo

Participar de seminário na Associação comercial 
do Rio - dia 18 e Reunião na Reitoria da UFRJ -  
não há especificação do dia da reunião na UFRJ

RIO

9 2 a 6/9 Quinta a Segunda Participar de reunião do consorcio CEFET RIO

10 28/10 a 
4/11

Quinta a Quinta Participar de Seminário sobre reforma curricular - 
RJ e Participar da abertura do seminário 
internacional na CAPES - SP

RIO: de 28/10 a 
3/11 e SP: de 
3/11 a 4/11

11 5 a 7/11 Sexta a Domingo Participar de Reunião na Reitoria da UFRJ RIO

Tabela II - Manuel Palácios:

Item Data Período Assunto Destino
1 19 a 22/3 Sexta a Segunda Assessoria ao Projeto Univ. Século XXI RIO

2 24 a29/3 Quarta a Segunda Assessoria ao Projeto Univ. Século XX3 RIO

3 15 a 19/4 Quinta Domingo Reform. do projeto pedagógico do curso de 
pedagogia da UFRJ RIO

4 22 a 26/4 Quinta a Segunda Reform. do projeto pedagógico do curso de BH e RIO
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Item Data Período Assunto Destino
pedagogia da UFMG

5 29/4 a 
3/5

Quinta a Segunda Reform. do projeto pedagógico do curso de 
pedagogia da UFMG BHeRIO

6 6 a 10/5 Quinta a segunda Reform. do projeto pedagógico do curso de 
pedagogia da UFRJ RIO

7 14 a 17/5 Sexta a Segunda Reform. do projeto pedagógico do curso de 
pedagogia da UFRJ RIO

8 22 a 25/5 Sábado a Terça Reunião sobre reforma universitária RIO

9 28 a 31/5 Sexta a Segunda Reunião com a Light RIO

10 4 a 7/6 Sexta a Segunda Reunião com a Light RIO

11 9 a 14/6 Quarta a Segunda Reunião com a Light RIO

12 25 a 28/6 Sexta a Segunda Palestra sobre reforma universitária na UFRJ RIO

13 2 a 5/7 Sexta a Segunda Reunião sobre reforma universitária RIO

14 13 a 
16/8

Sexta a Segunda Participar de congresso em Vitória da Conquista e 
proferir palestra na UFMG

BHeRIO

15 20 a 23/8 Sexta a Segunda Reunião sobre reforma universitária no CEFET RIO

16 27 a 30/8 Sexta a Segunda Proferir palestra na UFBA e participar de palestra 
sobre reforma universitária em Porto Velho

BA, PORTO 
VELHO e RIO

17 4 a 8/11 Quinta a Segunda Seminário na UFJF JUIZ DE FORA 
eRIO

Tabela in  - Mário Portugal Pederneiras:

Item Data Período < Assunto Destino
1 6 a 9/2 Sexta a Segunda Reunião na UFPR CURITIBA

2 19 a 25/2 Quinta a Quarta Reunião na FAPOIO da UFPR CURITIBA

3 l a  5/4 Quinta a Segunda Reunião sobre SAPIENS na UFPR CURITIBA

4 12/4 Segunda Supervisão de cursos de ensino superior Retomo de CURITIBA

5 20 a 26/4

Terça a Segunda Participar de reunião, na sexta-feira, às 
9:00, sobre o SAPIENS

CURITIBA

6 29/4 a 
3/5

Quinta a Segunda Reunião sobre o SAPIENS. Em Curitiba, 
a reunião seria nos dias 1 e 2/5

Reunião na REMEC/SP dia 
29/4 e Reunião sobre o 
SAPIENS em CURITIBA 
no dia 30/4

7 7 a 10/5 Sexta a Segunda Reunião com o grupo de apoio ao 
SAPIENS -  sábado e domingo CURITIBA

8 9 a 14/6 Quarta a Segunda Reunião para tratar do SAPIENS dias 10 
e 11/6 CURITIBA

9 18 a 21/6 Sexta a Segunda Reunião da UFPR para discutir a reforma 
universitária CURITIBA
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Item Data Período Assunto Destino

10 24 a 28/6 Quinta a Segunda Reunião da UFPR para discutir a reforma 
universitária

CURITIBA

l i l a  5/7
Quinta a Segunda Reunião na UFPR para discutir a reforma 

universitária -  dia 1°.
CURITIBA no dia 1°. Porto 
Alegre no dia 2 e retomo à 
Curitiba no mesmo dia 2.

12 8 a 12/7 Quinta a Segunda Reunião do Grupo de Trabalho 
SAPIENS

CURITIBA

13 20/8

Sexta Reunião sobre reforma universitária BSB/RIO e 
RIO/CURITIBA no mesmo 
dia. Não consta volta 
Curitiba.

14 27 a 31/8 Sexta a Terça Reunião na semana plenária do conselho 
estadual de educação do Paraná CURITIBA

15 1 a 4/10 Sexta a Segunda Realizar contatos com a FUNPAR CURITIBA

Apresentamos a seguir o resumo das viagens:
Servidor Viagens 

em 2004
(a)

Viagens
que
incluíram 
itinerários 
ao estado 
de
Origem
(b)

b/a % Viagens p/ o 
estado de origem 
coincidentes com 
finais de semana 
e feriados (c)

c/b % Estado
de

Origem

Valores 
Pagos 

totais ao 
servidores 

R$

Nélson Maculan* 36 27 75% 11 41% Rio de 
Janeiro

66.408,65

Mário Portugal 
Pederneiras**

23 15 65% 15 100% Curitiba 18.468,53

Manuel
Palácios***

43 23 53% 17 74% Rio de 
Janeiro

33.372,76

* viagens a partir de 28.3 

** viagens a partir de 5.4 

*** viagens a partir de 19.3 

Fonte: Controle de Passagens e Diárias da SESu.

O fato é agravado diante do aumento das despesas com passagens da Unidade, 
que aumentou de 2003 para 2004 em 35%, conforme demonstrado no quadro a seguir:

Exercício Ação Descrição da Ação Passagens no 
País

Passagens 
no exterior

Total Ação* Total Exercício Evolução %

2004 4083 GERENCIAMENTO DAS POLÍTICAS DO 
ENSINO SUPERIOR

1.113.664,81 54.166,16 1.167.830,97

1.748.349,21 35,012004 6344 AVALIACAO DOS CURSOS DE 
GRADUACAO E DE INSTITUIÇÕES 
PUBLICAS

578.226,18 2.292,06 580.518,24

2003 4083 GERENCIAMENTO DAS POLÍTICAS DO 
ENSINO SUPERIOR

1.280.080,60 14.901,74 1.294.982,34 1.294.982,34 0,81

2002 4083 GERENCIAMENTO DAS POLÍTICAS DO 
ENSINO SUPERIOR

1.190.346,56 94.237,50 1.284.584,06 1.284.584,06
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Fonte: SIAFI2004 

♦Crédito Empenhado Liquidado

Destacamos, ainda, que solicitamos à Unidade justificar o alto percentual de 
gasto com passagens nas ações especificadas no quadro, demonstrando, inclusive, que os 
valores gastos na ação finalística 6344 tiveram estrita relação com os objetivos da ação, que 
tem como meta física a avaliação de 2000 cursos, contudo, não obtivemos resposta.

ATITUDE DO GESTOR:

A irregularidade apontada demonstra que o gestor assumiu o risco para a 
emissão das passagens nas situações apontadas acima, agindo continuamente e concedendo-as 
em desconformidade com os interesses da Administração Pública.

CAUSA:

Ausência de critérios na emissão de passagens para os dirigentes da SESu.

JUSTIFICATIVA DO GESTOR:

Solicitado a se pronunciar quanto aos critérios de concessão ou não de diárias a 
servidores o gestor informou o seguinte: “As diárias são pagas conforme a solicitação 
constante nos Planos de Viagens. Esta Secretaria evita autorizar diárias em finais de semana, 
a menos que sejam devidamente justificadas nos Planos de Viagens e comprovada a 
necessidade Em viagens em que os Diretores e Secretários vão desempenhar missões em seus 
Estados de origem, os mesmos optam pelo não recebimento das diárias, vez que não terão 
despesas com hotel”.

Solicitamos, ainda, justificativas quanto ao pagamento dessas passagens em 
finais de semana nos casos descritos anteriormente, porém o gestor não se manifestou.

AVALIAÇAO DA JUSTIFICATIVA:

O gestor nos informa que a Unidade evita autorizar diárias em finais de 
semana, mas não faz referência quanto ao mesmo procedimento para a liberação de 
passagens. Ao observarmos o quadro de resumo das viagens, torna evidente a freqüência com 
que aqueles servidores viajaram nos finais de semana para os seus lugares de origem. 
Ressaltamos a falta da descrição minuciosa e suficiente para a justificativa desse 
deslocamento.Com relação aos produtos das viagens, solicitamos ao gestor que nos 
encaminhasse o produto, objeto da viagem em questão, como folders, atas, relatórios, etc, no 
entanto, não obtivemos resposta, apenas nos foi encaminhado cópia da documentação que já 
constava no processo.

Ademais, é importante ressaltar que a Unidade não se manifestou quanto às 
justificativas solicitadas para cada caso descrito nas tabelas I, II e III, restringindo, assim, os 
exames da equipe de auditoria e impossibilitando emitir opinião quanto à necessidade dos 
deslocamentos, exclusivamente, em benefício da Administração e, consequentemente, a 
devolução dos recursos.
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RESPONSAVEL(IS) POTENCIAL(IS):
CPF: 245.720.987-00

NOME: Nélson Maculan Filho

CARGO: Secretário de Educação Superior

CPF: 042.441.171-72

NOME: Marenilde Rodrigues Avelino

CARGO: Coordenadora-Geral de Suporte Técnico e Operacional

RECOMENDAÇÃO:

Recomendamos à Unidade que:

a) institua comissão de Sindicância a fim de:

a.l) solicite as justificativas formais dos requerentes de passagens listados no demonstrativo 
quanto aos motivos e à necessidade de tal deslocamento, de modo a comprovar que as viagens 
foram realizadas exclusivamente para atender a necessidade de serviços;

a.2) analise as justificativas e emitir parecer conclusivo sobre a utilização das passagens, 
exclusivamente, em beneficio do serviço público. Observe-se que a não apresentação de 
justificativas ou o não acatamento dessas, implicará na devolução dos valores gastos nesses 
deslocamentos;

а.3) proceder ao levantamento dos valores envolvidos nos deslocamentos aos estados de 
origem, conforme as tabelas I, II e III

b) defina critérios objetivos com relação à liberação de passagens em finais de semana e que 
faça constar da documentação, a descrição completa dos motivos da viagem e dos 
produtos envolvidos;

c) encaminhe, em 30 dias, as providências adotadas com relação às requisições não 
encontradas, os resultados apurados pela comissão, bem como as justificativas dos 
beneficiários.

б.3 SUBÁREA - REGIME DISCIPLINAR

6.3.1 ASSUNTO - PROCESSOS DE SINDICÂNCIAS

6.3.1.1 COMENTÁRIO:

AUSÊNCIA DE INFORMAÇÃO QUANTO AO ANDAMENTO OU MOTIVAÇÕES 
DOS PROCESSOS DE SINDICÂNCIA NO ÂMBITO DA UNIDADE.

Foi instituída, por meio da Portaria SESu n° 20, de 3.6.2004, Comissão de 
Sindicância para apurar denúncia sobre um sistema de pagamentos, pela Editora Universidade 
de Brasília, de prestadores de serviços junto à Secretaria de Educação Superior -  SESu/MEC. 
Ainda, segundo a denúncia, os recursos despendidos pela Editora com a folha de pagamento 
seriam devolvidos à Fundação Universidade de Brasília por meio de convênios essas 
ocorrências.
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A Comissão concluiu que: “restou devidamente comprovada para a Comissão, 
à Unanimidade, a procedência da denúncia, com o envolvimento de servidores no exercício 
de múnus públicos, bem como de instituições públicas e privadas, cujos nomes encontram-se 
explicitados ao longo deste Relatório, configurando, em tese, tipicidade prevista nos artigos
I o e 3o da Lei 8.429/92, e artigo 116, incisos I, II e III, artigo 117, incisos IX  e XV, e artigo 
132, incisos IV, VIII, X  e XIII, todos da Lei 8.112/90”, conforme processo n.° 
23123.000517/2004-40.

Em decisão exarada em 23.8.2004, o Secretário de Educação Superior, Nélson 
Maculan, considerou que as investigações não conseguiram comprovar, inequivocadamente, a 
autoria das irregularidades dispostas na denúncia e arquivou o processo de sindicância, dando 
ciência ao Excelentíssimo Senhor Ministro da Educação, para que, considerando a 
oportunidade e a conveniência, diligencie “auditoria especial” em relação ao cumprimento 
dos convênios celebrados com as Instituições de Ensino Superior mencionadas naquele 
processo.

Desse modo, foi solicitado, por meio da SAI60086/003/2005, de 30.3.2005, à 
SESu informações quanto à atuação das Comissões de Inquérito, das Comissões de 
Sindicâncias e dos Processos Administrativos Disciplinares instaurados na unidade 
jurisdicionada no período objeto dos exames, com o intuito de apurar dano ao Erário, fraudes 
ou corrupção, bem como o andamento desses processos, em especial do processo em tela.

A solicitação foi reiterada, em 28.4.2005, por meio da SAI60086/014/2005, 
contudo não obtivemos resposta.

7 GESTÃO DO SUPRIMENTO DE BENS/SERVIÇOS

7.1 SUBÁREA - CONTRATOS DE OBRAS, COMPRAS E SERVIÇOS
7.1.1 ASSUNTO - FORMALIZAÇÃO LEGAL

7.1.1.1 CONSTATAÇÃO: 

REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS SEM PROCESSO LICITATÓRIO.

Como conseqüência dos convênios simulados descritos no item 7.2.1.2, 
constatamos a realização de serviços prestados à SESu, pela Editora Universidade de Brasília
-  EDU, no valor de R$ 125.468,00, correspondente à produção editorial e gráfica de material 
destinado à aplicação dãs provãs~pãra Certificado de Proficiência em Língua Portuguesa para 
Estrangeiros -  CELP-BRAS, no valor de R$109.400,00. Constatamos, ainda, a realização de 
gastos pela EDU, em favor da SESu, com prestadores de serviços, no valor de R$ 14.450,00, 
referentes às empresas JVR-VC Turismo (R$ 8.250,00) e Epafitur Transportes Turísticos Ltda 
(R$ 6.200,00);

ATITUDE DO(S) GESTOR(ES):

O gestor agiu com pleno conhecimento de que os fatos eram irregulares e 
assumiu o risco de produzi-lo.
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CAUSA:
Ausência de acompanhamento e de avaliação efetiva sobre as despesas 

realizadas por conta de convênios.

JUSTIFICATIVA DO GESTOR:
Quanto à produção gráfica de material destinado ao CELP-BRAS, a 

Coordenação-Geral de Suporte Técnico e Operacional informou que entrou em contato com a 
divisão responsável pelo CELP-BRAS, que confirmou que o material foi produzido, contudo 
não teria como se pronunciar quanto a valores.

Com relação aos serviços prestados pelas empresas jyR^VC_Turismó e 
Epafitur, o gestor respondeu que desconhece o assunto e que as empresas de turismo 
utilizadas pela SESu são as mesmas licitadas pelo MEC.

AVALIAÇÃO DA JUSTIFICATIVA:

Com relação á produção do material gráfico, verificamos que houve a 
confirmação de que os serviços foram prestados e o produtos foram_entregues. apesar de a 
Unidade não confirmar o montante dos recursos envolvidos.

No que se refere às empresas, o gestor não reconheceu a prestação de serviços, 
contudo esses valores constavam do controle de Projetos da Editora da UnB, de modo que a 
SESu não tinha o menor controle sobre os valores que eram compensados por meio dos 
recursos próprios da FUB.

Ressaltamos que a Constituição Federal, art. 37, inciso XXI, prevê para a 
Administração Pública a obrigatoriedade de licitar. O procedimento de licitação objetiva 
permitir que a Administração contrate aqueles que reunam as condições necessárias para o 
atendimento do interesse público, levando em consideração aspectos relacionados à 
capacidade técnica e econômica-financeira do licitante, à qualidade do produto e ao valor do 
objeto.

Alertamos que os agentes administrativos que praticam atos em desacordo com 
os preceitos da Lei de Licitações e que visem frustrar os objetivos da licitação sujeitam-se às 
sanções previstas nos regulamentos próprios, sem prejuízo das responsabilidades civil e 
criminal que seus atos ensejar, enquadrando-se, nesses atos, o impedimento de realização de 
qualquer ato de procedimento licitatório.

RESPONSÁVEL(IS) POTENCIAL(IS):
CPF:20714750034

NOME: JOSE LUIZ DA SELVA VALENTE

CARGO: ORDENADOR DE DESPESA SUBTITUTO E DIRETOR DO DEDES ATÉ
20.5.2005.

CPF: 042.441.171-72

NOME: MARENILDE RODRIGUES AVELINO

CARGO: COORDENADORA-GERAL DE SUPORTE TÉCNICO E OPERACIONAL
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Recomendamos à SESu que apure os responsáveis pelos atos inquinados como 
irregulares e apure os valores envolvidos nas transações.

7.1.2 ASSUNTO - CONTRATOS SEM LICITAÇÃO

7.1.2.1 CONSTATAÇÃO:
IMPROPRIEDADES NA FORMALIZAÇÃO PROCESSOS DE DISPENSA DE 
LICITAÇÃO.

Da análise procedida nos documentos concernentes aos processos de dispensa 
de licitação, constatamos as seguintes impropriedades:

a) PROCESSO N° 23000.001424/2004-29 (2004NE900014) - RENOVAÇÃO 
DE ASSINATURA DE LEGISLAÇÃO FEDERAL E MARGINÁLIA (CD-ROM), 
REFERENTE AO ANO DE 2004 - LEX EDITORA S/A:

- pesquisa de mercado;

- razão da escolha do fornecedor;

b) PROCESSO N° 23000.001374/2004 (2004NE90009) - EMPENHO 
REFERENTE A RENOVAÇÃO DE ASSINATURA DO JORNAL "O GLOBO", PELO 
PERÍODO DE 12 MESES - INFOGLOBO COMUNICACOES LTDA:

- pesquisa de regularidade fiscal do fornecedor;

-atesto na nota fiscal.

c) PROCESSO N° 23000.0013764/2004-01 (2004NE900056) - REFERE-SE À 
RENOVAÇÃO DE ASSINATURA DO JORNAL CORREIO BRAZILIENSE, PELO 
PERÍODO DE 12 MESES:

- pesquisa de regularidade fiscal do fornecedor;

-justificativa da necessidade do objeto.

d) PROCESSO N° 23000.007130/2004-19 (2004900031) - EMPENHO 
REFERENTE A RENOVAÇÃO DE ASSINATURA DO JORNAL O ESTADO DE SÃO 
PAULO,PELO PERÍODO DE 52 SEMANAS - S/A O ESTADO DE S.PAULO:

- pesquisa de regularidade fiscal do fornecedor;

- justificativa da necessidade do objeto.

e) PROCESSO N° 23000001375/2004-24 (2004NE900011) - EMPENHO 
REFERENTE A RENOVAÇÃO DE ASSINATURA DE 02 EXEMPLARES DO GUIA 
PANROTAS,PELO PERÍODO DE 12 MESES - PANROTAS EDITORA LTDA:

- pesquisa de mercado;

- razão da escolha do fornecedor;

- justificativa da necessidade do objeto;

- pesquisa de regularidade fiscal do fornecedor;

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 47479921

http://www.tcu.gov.br/autenticidade


- carimbo de “atesto” na nota fiscal.

f) PROCESSO N° 23000.001423/2004-84 (2004NE900015) - EMPENHO 
REFERENTE A RENOVAÇÃO DE ASSINATURA DO DIÁRIO OFICIAL SEÇÃO 1 EM 
CD-ROM - ANO 2004 - BPGR ELETRONIC IMAGEM E ASSESSORIA LTDA:

- pesquisa de mercado;

- razão da escolha do fornecedor;

-justificativa da necessidade do objeto;

- atesto na nota fiscal.

g) PROCESSO N° 23000.013762/2004-11 (NE900051) - ATENDER 
DESPESAS COM A RENOVAÇÃO DA ASSINATURA DE 01 (UM) EXEMPLAR DO 
JORNAL FOLHA DE SÃO PAULO, PELO PERÍODO DE 12 MESES - EMPRESA FOLHA 
DA MANHA S. A:

- justificativa da necessidade do objeto;

- pesquisa de regularidade fiscal do fornecedor.

h) PROCESSO N° 23000.006598/2004-88 (2004NE900028) - RENOVACAO 
DE ASSINATURA DO JONAL DO BRASIL PERIDO DE 12 MESES - EDITORA JB S. A:

- justificativa da necessidade do objeto;

- pesquisa de regularidade fiscal do fornecedor

ATITUDE DO GESTOR:

O gestor agiu negligentemente ao contratar diretamente fornecedor sem atender 
aos dispositivos da Lei 8.666/93.

CAUSA:
Falta de rotinas operacionais na formalização dos processos de contratação por 

dispensa de licitação.

JUSTIFICATIVA DO GESTOR:

O gestor não apresentou justificativas;

RESPONSÁVEL(IS) POTENCIAL(IS):
CPF: 245.720.987-00

NOME: Nélson Maculan Filho

CARGO: Secretário de Educação Superior

RECOMENDAÇÃO:
Considerando que as falhas apontadas podem acarretar contratação de 

empresas que não estejam com certificados de regularidade fiscal devidamente atualizados;
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contratação de empresas em valores superiores ao preço de mercado; descumprimento dos 
príncipios que regem a Administração, em especial da impessoalidade e moralidade, 
recomendamos à SESu que:

a) exija de todos com quem contratar, mesmo que por dispensa ou inexigibilidade, a 
comprovação de regularidade junto à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço - FGTS, na forma do que dispõe o art. 195, § 3o, da Constituição 
Federal/88 e o inciso IV do art. 29 da Lei n.° 8.666/93;

b) em qualquer contratação efetuada por dispensa de licitação, observe o disposto no 
parágrafo único do art. 26, da Lei 8.666/93, de modo que seja devidamente justificado o 
preço pactuado, por meio da pesquisa de mercado, e as razões da escolha do fornecedor;

c) determine às áreas responsáveis pelos procedimentos de licitação, pelos procedimentos de 
gestão e de planejamento, bem como às respectivas áreas operacionais que demandam a 
realização de contratações, que pautem suas ações nos princípios constitucionais que 
regem a Administração Pública, em especial, quando não se fizer qualquer pesquisa junto 
a fornecedores, a fim de caracterizar os valores praticados no mercado, e justificar, 
devidamente a necessidade do objeto contratado, em atenção aos princípios da 
impessoalidade e da moralidade administrativa, que devem reger as atividades do 
administrador público;

d) proceda à verificação das causas de a conformidade documental, dos dias em que foram 
emitidos os respectivos empenhos, estarem registradas sem restrição, uma vez que a 
conformidade documental consiste na responsabilidade do servidor, designado pela UG, 
quanto à certificação da existência de documento hábil que comprove a operação e retrate 
a transação efetuada.

7.2 SUBÁREA - CONVÊNIOS DE OBRAS E SERVIÇOS

7.2.1 ASSUNTO - FORMALIZAÇÃO LEGAL

7.2.1.1 CONSTATAÇÃO:

®  FALHAS NA FORMALIZAÇÃO DE CONVÊNIOS
Analisando a documentação referente à formalização dos convênios, 

constatamos as seguintes impropriedades:

1. Convênio 498314
Certidões do FGTS e da Dívida Ativa da União emitidas após o assinatura do

convênio;

2. Convênio 498370

Publicação do extrato de convênio referente ao Io termo aditivo sem a 
existência formal do termo assinado.

3. Convênio 498372
a) publicação do extrato de convênio referente ao Io termo aditivo sem a 

existência formal do termo assinado;

b) certidão do FGTS emitida após a assinatura do convênio.
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4. Convênio 498319:
a) certidões do FGTS, Negativa de Débitos com MF e da Dívida Ativa da 

União foram emitidas após a assinatura do convênio;

b) atestado de adimplência da convenente com data posterior à assinatura do
convênio;

c) parecer da consultoria jurídica após a assinatura do convênio;

d) parecer da Consultoria Jurídica da convenente com data posterior à 
assinatura do convênio;

e) publicação do extrato de convênio referente ao Io termo aditivo sem a 
existência formal do termo assinado.

5. Convênio 512900

a) ausência do Parecer da CONJUR sobre o caso específico do convênio;

b) certidão do INSS vencida.

6. Convênio 499484

a) ausência da declaração da convenente a respeito da adimplência;

b) ausência, no Plano de Trabalho, de especificação do material de consumo a
ser adquirido.

7. Convênio 514902

Não atendimento às recomendações emanadas pela CONJUR no que se refere, 
especificamente, ao ato de criação da Unidade Acadêmica de Garanhuns e à documentação 
comprobatória da propriedade do imóvel;

8. Convênio 512521

a) ausência do Parecer da CONJUR sobre o caso específico do convênio;

b) certidão do FGTS vencida;

c) certidão da Dívida Ativa emitida após a assinatura do convênio.

9. Convênio 498375

a) parecer da CONJUR emitido após a data de assinatura do convênio;

b) publicação do extrato de convênio referente ao Io termo aditivo sem a 
existência formal do termo assinado.

10. Convênio 498378

a) certidão negativa de débitos do Ministério da Fazenda e da Dívida Ativa 
União apresentadas com data posterior à assinatura do convênio;

b) parecer da CONJUR emitido após a data de assinatura do convênio;

c) publicação do extrato de convênio referente ao Io termo aditivo sem a 
existência formal do termo assinado.
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ATITUDE DO GESTOR:

Negligência do gestor ao proceder à liberação dos recursos sem o atendimento 
dos dispositivos da instrução normativa que rege a celebração de convênios, haja vista que os 
requisitos essenciais à comprovação de que quem está recebendo os recursos se encontra 
regular não foram atendidos.

CAUSA:

Não há estabelecimento de rotina ou as rotinas criadas não são atendidas, no 
que se refere à formalização de convênios.

JUSTIFICATIVA DO GESTOR:

Com relação aos Convênios N°s 498314, 498370, 498372, 498319, 498375 e 
498378 do Programa Funcionamento de Residência Médica -  Nacional, prestamos os 
seguintes esclarecimentos:

Certidões, Atestados de Adimplência e Pareceres da CONJUR 
emitidos/encartados após a celebração de convênios:

Justifica-se a inserção das Certidões (FGTS, INSS, Receita Federal e Dívida 
Ativa da União) e do Atestado de Adimplência com datas posteriores a assinatura dos 
convênios pela necessidade imprescindível do procedimento dos repasses orçamentários e 
financeiros, além de firmar os termos dos convênios. Esclarecemos que o pagamento da 
Bolsa aos Médicos Residentes está vinculado à folha de pagamento de pessoal da Instituição 
e condicionado aos referidos repasses. Desta forma tomou-se necessário que os repasses 
fossem efetuados entre o penúltimo e o último dia útil de cada mês, evitando-se a falta de 
pagamento das respectivas Bolsas.

Sobre o registro dos pareceres jurídicos anexados após a firmatura dos 
convênios, justifica-se que, de acordo com a anuência do Diretor de Desenvolvimento do 
Ensino Superior -  DEDES constante da informação padrão de n° 027, apensa aos processos, 
tendo em vista a exiguidade de tempo para o procedimento dos trâmites processuais e 
garantir o pagamento, em tempo hábil, das bolsas aos médicos residentes contemplados pelo 
programa em questão.

Caso os repasses não fossem efetuados, ocorreria graves transtornos para as 
administrações universitárias, visto que implicaria no atraso do pagamento dos servidores da 
Instituição, contrariando o cronograma definido pelo Poder Executivo.

AVALIAÇAO DA JUSTIFICATIVA:

A exigência da situação de regularidade da convenente se encontra prevista no 
art. 3o da IN/STN n.° 01/97, portanto ao celebrar convênio é necessário que seja observado o 
cumprimento esse dispositivo do normativo, o qual é requisito imprescindível para que a 
liberação dos recursos seja regular. Nos processos referentes à formalização de convênios, 
constatamos que esse requisito não está sendo obedecido e que, em muitos casos, a
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declaração está sendo juntada ao processo com a data de validade expirada. As justificativas 
apresentadas não elidem as impropriedades apontadas.

JUSTIFICATIVA DO GESTOR:
Publicação do extrato de convênio referente ao I o termo aditivo sem a existência formal do 
termo assinado

Nos empenhos efetuados em 17/02/2004, liberando recursos orçamentários 
relativos ao Programa de Funcionamento da Residência Médica, não fo i observada a 
inserção de um “novo campo” na tela do SIAFI. Foram emitidos Termos Aditivos de 
Convênios e publicados em 19/02/2004. Posteriormente, no momento de cadastramento no 
SIAFI, constatou-se a inoperância, devido ao não preenchimento do referido campo. Para a 
correção necessária fo i efetuado o estorno das Notas de Movimentação de Crédito -  NC, 
procedendo-se ao empenho de novas N C ’s no dia 26/02/2004. As retificações foram  
publicadas em 05/03/2004 e estão anexadas aos processos.

AVALIAÇÃO DA JUSTIFICATIVA:

Solicitamos ao gestor justificativa quanto à publicação do extrato do termo 
aditivo do convênio sem se ter um termo assinado, no entanto a resposta não está relacionada 
com o questionamento da equipe.

JUSTIFICATIVA DO GESTOR:

Item 5 - Convênio 512900

Sobre esse processo, em atendimento ao Art. 11, inciso VI, alínea “a ” da Lei 
Complementar n° 73/93, por solicitação da SESu, excepcionalmente, a CONJUR emitiu 
parecer padrão e a cópia do mesmo fo i anexada às fls. 18/26.

A Certidão do INSS não fo i anexada quando do empenho, constando atualmente 
apensa às fls. 44/45.

A liberação dos recursos à UFRJ nesse convênio, tem por objetivo 
emergencial a regularização das despesas da Instituição com energia elétrica, garantindo a 
ininterrupção do funcionamento das atividades de ensino, pesquisa, assistência e extensão.

AVALIAÇÃO DA JUSTIFICATIVA:

De acordo com o que preconiza o art. 4o da IN/STN n° 01/97, a assessoria 
jurídica apreciará o texto da minuta do convênio; no entanto, verificamos que o parecer 
constante do processo de formalização do convênio em epígrafe não demonstrava análise da 
minuta em questão e sim orientava sobre os requisitos a serem observados para celebração de 
convênios. No que diz respeito à certidão do INSS, temos a esclarecer que a Unidade não 
resolveu o problema, visto que o documento anexado ao processo foi emitido após a 
celebração do convênio.
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JUSTIFICATIVA DO GESTOR:
Item 6 -  Convênio 499484
A ausência de declaração do convenente a respeito da adimplênciafoi suprida 

conforme consta às fls. 48/49.
Estamos aguardando planilha com especificação do material de consumo a ser 

enviada pela Instituição.

AVALIAÇÃO DA JUSTIFICATIVA:
A providência adotada pela Unidade não sanou a falha apontada, em razão de a 

declaração anexada ter sido emitida após a celebração do convênio. Com relação à ausência 
de especificação do material de consumo adquirido no convênio, esclarecemos que, de acordo 
com o art. 2o , § Io, da IN/STN n° 01/97, é mais um item a ser observado no conteúdo do 
Plano de Trabalho. Ressaltamos que este assunto será objeto de verificação na próxima 
auditoria.

JUSTIFICATIVA DO GESTOR:
Item 7 -  Convênio 514902
Com relação às recomendações da Assessoria Jurídica, informamos que fo i 

anexada ao processo cópia autenticada do Oficio N° 9137/2004/MEC/SESu, encaminhado à 
Universidade Federal Rural de Pernambuco - UFRPE , solicitando a regularização da 
documentação apresentada nos autos, de acordo com as determinações do art. 2o da IN/STN 
n° 01/97. Registramos, ainda, que consta do processo, às folhas 108, o ofício n° 055/05-GR 
da UFRPE comunicando que está finalizando os atos para apresentar o documento referente 
à cessão de uso do terreno, onde será implantada a nova Unidade Acadêmica. A SESu 
prosseguirá com os trâmites processuais tão logo seja atendida a diligência.

AVALIAÇÃO DA JUSTIFICATIVA:
Analisando o processo de celebração do mencionado convênio, o Parecer da 

CONJUR faz menção ao documento próprio para utilização de imóvel de particular, com 
interesse social, o qual está previsto no art. 2o, inciso VIII, letra “d” da IN/STN 01/97. 
Analisando a documentação constante do processo, constatamos que não foram atendidas as 
recomendações da CONJUR. Ao solicitarmos a justificativa do gestor, fomos informados de 
que este documento está sendo providenciado pela convenente. Salientamos que essa 
exigência é requisito para celebração de convênio e que deve ser atendido previamente à 
assinatura do termo do convênio. Alertamos que este item será objeto de análise em auditoria 
posterior.

JUSTIFICATIVA DO GESTOR:
Item 8 - Convênio n° 512521

Sobre esse processo, em atendimento ao Art. 11, inciso VI, alínea “a" da Lei 
Complementar n° 73/93, por solicitação da SESu, excepcionalmente, a CONJUR emitiu 
parecer padrão e a cópia do mesmo encontra-se apensa às fls. 19.
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Conforme demonstrado às fls. 57/59, a certidão do FGTS da Instituição estava 
adimplente aquela época, faltando ser anexada ao processo.

Quanto à certidão da Dívida Ativa, encontra-se apensa as fls. 56.

AVALIAÇÃO DA JUSTIFICATIVA:

De acordo com o que preconiza o art. 4o da IN/STN n° 01/97, a assessoria 
jurídica apreciará o texto da minuta do convênio; no entanto, verificamos que o parecer 
constante do processo de formalização do convênio em epígrafe não demonstrava análise da 
minuta em questão e sim orientava sobre os requisitos a serem observados para celebração de 
convênios. No que diz respeito à certidão do INSS, temos a esclarecer que a Unidade não 
sanou o problema, visto que o documento anexado ao processo foi emitido após a celebração 
do convênio. Em relação à certidão do FGTS apresentada pela Unidade não há comprovação 
de que a convenente se encontrava adimplente na data da assinatura do convênio, visto que a 
certidão foi emitida e anexada ao processo somente à época da auditoria e a certidão da 
dívida ativa, também, foi emitida após a assinatura do convênio.

RESPONSAVEL(IS) POTENCIAL(IS):
CPF: 245.720.987-00

NOME: Nélson Maculan Filho

CARGO: Secretário de Educação Superior

RECOMENDAÇÃO:

Recomendamos à SESu que:

a) crie/cumpra as rotinas operacionais para a formalização de convênios, de acordo com os 
requisitos definidos na legislação;

b) se abstenha de liberar recursos sem que todos os requisitos da legislação tenham sido 
cumpridos; e

c) proceda à verificação das causas de a conformidade documental, dos dias em que foram 
descentralizados os créditos orçamentários, estarem registradas sem restrição, uma vez que a 
conformidade documental consiste na responsabilidade do servidor, designado pela UG, 
quanto à certificação da existência de documento hábil que comprove a operação e retrate a 
transação efetuada.
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7.2.1.2 CONSTATAÇÃO:

SIMULAÇÃO DE CONVÊNIOS ENTRE A SESU E A FUB

Constatamos que os convênios abaixo, celebrados entre a SESu e a FUB, foram 
simulados, ou seja, foram firmados com objetivos diversos daqueles descritos nos termos de 
convênio, como se pode notar a seguir:

Registro

SIAFÍ

Data

Celebração

Valor <R$) Objeto

484.535 20.11.2003 3.153.841,00 Apoio financeiro destinado à manutenção da 

instituição-complementação de custeio.

485.967 10.6.2004 200.000,00 Recomposição e ampliação de acervos bibliográficos 
visando dar subsídio ao ensino, pesquisa e graduação.

498.809 8.3.2004 900.000,00 Promover a FUB complementação de recursos 
financeiros para o atendimento de despesas urgentes de 
custeio, a fim de minimizar os reflexos da atual 
situação financeira da FUB.

Mediante análise dos repasses efetuados pela UG 154040 -  FUB para a 
Unidade Gestora 154078 -  Editora Universidade de Brasília, ocorridos após a celebração 
desses convênios, constatamos que esses convênios foram simulados. As Notas de 
Programação Financeira que efetivaram as transferências faziam menção a mensagens do 
SIAFI que vinculavam o repasse, de forma explícita, a um sistema de pagamento de pessoas 
que prestavam serviços na SESu, denominado Projeto SESu.

Documentalmente, os recursos provenientes da SESu eram aplicados nos 
objetos a que se destinavam os convênios. Entretanto, a FUB transferia recursos próprios em 
montantesjguais àqueles dos convênios para a Editora, que os utilizava para financiar a folha 
de pessoal irregular da SESu.

As mensagens do SIAFI comprovam que este fato era de conhecimento, pelo 
menos, da Direção da Editora da UnB, do Decanato de Administração e Finanças e da 
Diretoria de Contabilidade e Finanças da FUB, conforme segue:
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SIMULADOS

Convênio

Valor

PF Data j Valor Mensagem

SlAFi

Natureza da 

Transferência

498809

900.000,00

71 10.3.2004 40.000,00 166.826 Contrapartida

77 12.3.2004 150.000,00 174.646 Contrapartida

79 17.3.2004 100.000,00 186.558 Contrapartida

91 24.3.2004 400.000,00 205.828 Contrapartida

106 6.4.2004 30.000,00 237.535 Contrapartida

126 20.4.2004 180.000,00 265.689 Contrapartida

485967

200.000,00

58

'12.9

27.2.2004

2& A .  100*1

151.940,04

/ I?.0S5/ 9 ê

136.999 Contrapartida

484535

3.153.841,00

9 14.1.2004 85.000,00 029.205 Contrapartida
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Repasse cm contrapartida ao convênio SESu/MEC, conforme entendimentos com 

o Sr. Samuel Farias de Abreu

Repasse em contrapartida ao convênio SESu/MEC, conforme entendimentos com 

o Sr. Samuel Farias de Abreu

Repasse em contrapartida ao convênio SESu/MEC, conforme entendimentos com 

o Sr. Samuel Farias de Abreu.

Repasse em contrapartida ao convênio SESu/MEC, conforme entendimentos com 

o Sr. Samuel Farias de Abreu.

Repasse em contrapartida ao convênio SESu/MEC, conforme entendimentos com 

o Sr. Samuel Farias de Abreu.

Repasse em contrapartida ao convênio SESu/MEC, conforme entendimentos com 

o Sr. Samuel Farias de Abreu.

Repasse em contrapartida ao convênio SESu/MEC para a compra de livros.

Repasse em contrapartida ao convênio SESu/MEC, conforme entendimentos com/ 

o Sr. Samuel Farias de Abreu. \



co r*i*\ _ ~---—
O convênio 498809 teve sua vigência iniciada em 9.3.2004, e um dia após 

assinatura já houve transferência de recursos por conta do pagamentcTda folha de pessoal. 
Como se nota no quadro, as outras transferências ocorreram, sucessivamente, em pouco mais 
de um mês, totalizando o valor total do convênio firmado, R$ 900.000,00.

Quanto aos demais convênios não identificamos a totalidade de recursos 
transferidos, conforme demonstrado na tabela.

Ressaltamos que esses valores foram utilizados para atender às despesas da 
SESu, por meio de compensação, utilizando os recursos próprios da FUB e que, 
comprovadamente, parte desses valores foi utilizado para custear salários e encargos sociais 
de pessoal contratado pela Secretaria de Educação Superior do Ministério da Educação, por 
meio de pagamentos realizados pela Editora Universidade de Brasília, no Sistema Integrado 
de Administração Financeira do Governo Federal - SIAFI, no período de janeiro a junho de 
2004, -  SESu/MEC, no montante de R$ 790.788,67 (sendo R$ 511.049,23 referentes a 
salários). Do mesmo modo, parte dos recursos foi utilizado para pagamento de despesas 
correntes da SESu.

Alertamos que os pagamentos configuram-se como irregulares, porquanto os 
funcionários não mantinham qualquer vinculação contratual com a Editora, que foi a unidade 
pagadora, nem com os projetos ou atividades desenvolvidas pela entidade, muito menos 
tinham vínculo formal trabalhista com a SESu.

No que se refere ao vínculo com a SESu, verificamos os registros, de freqüência 
dos funcionários em folhas de ponto de instituições privadas ABEAS -  CNPJ 
37.114.485/0001-54, DANTAS E ARAÚJO -  CNPJ 04.717.231/001-71, Conselho Brasileiro 
de Fitossanidade -  CNPJ 37.051.091/0001-92 e STAR- Produção e Reprodução de Vídeos, 
Fitas, CD Room e Prestação de Serviços de Informática LTDA -  CNPJ 02.368.418/0001-81 e 
com as respectivas homologações por servidores da SESu, no papel de chefia imediata, 
evidenciando, desse modo, que parte desses funcionários podem efetivamente ter prestado 
serviços à SESu. Na tabela abaixo, estão discriminados os pagamentos:
Ordem Bancária ú a  EDCi 2004 Valor Bruto pago* v Valor Líquido pago**

252 19.564,37 13.638,48
269 42.284,82 27.978,01
277 49.299,94 34.041,48
306 42.483,60 25.518,77
900085 36.464,77 24.395,65
900086 47.165,90 32.464,84
900376 99.332,40 63.149,93
900381 7.698,00 4.570,19
900388 34.603,36 19.627,07
900415 6.987,54 4.153,50
900434 / 900435 19.192,87 13.434,91
900453 48.133,96 33.379,13
900455 23.102,58 14.117,70
900467 57.297,52 36.153,00
900481 34.901,94 22.827,00
900490 104.145,44 62.596,00
156 88.012,84 59.542,93
900396 30.116,82 19.460,64
Total 790.788,67 511.049,23
* salários pagos mais encargos (ISS, IRPF, INSS empregado, INSS empregador) 

** apenas salários pagos
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Solicitamos manifestação formal do gestor da Editora quanto às justificativas 
para o pagamento de funcionários da SESu com recursos próprios da FUB, assim como a 
disponibilização de documentos que comprovassem a ordenação da despesa pela Fundação 
Universidade de Brasília.

O Diretor da Editoria apresentou as seguintes justificativas: “Informamos que a 
justificativa requerida passa pela cultura de parceria existente entre a SESu/MEC e as 
entidades a ela vinculadas. Tais entidades sempre buscaram colaborar com aquela 
Secretaria no sentido de possibilitar a ela desincumbir-se da sua missão institucional da 
melhor maneira possível.

Assim, constatada a insuficiência de pessoal no quadro da SESu, para o 
desempenho das atividades que lhe são inerentes e, também, a impossibilidade de abertura de 
concurso público por parte do Ministério do Planejamento, conforme informações da 
Diretoria de Desenvolvimento do Ensino Superior, a UNB fo i convocada para oferecer 
sugestões que pudessem minorar a situação. Eis que as atividades da SESu necessitavam de 
curso regular e, portanto, inicialmente, as universidades, de maneira geral, cederam 
funcionários para a SESu, objetivando minorar o problema até que fosse possível a abertura 
de concurso público.

Ainda segundo informações daquela Diretoria, não se contava, entretanto, 
com a determinação do Governo Federal de cortar, linearmente, 20 ou 25% dos cargos 
comissionados existentes na estrutura do MEC e de outros ministérios. Essa medida obrigou 
a devolução de servidores para a origem e a SESu voltou a padecer do grave problema da 
escassez de pessoal, agravado pela corrida às aposentadorias por receio da então discutida 
reforma previdenciária. Foi solicitado então que a Editora custeasse por alguns meses, com 
recursos próprios, uma folha de pagamento com alguns colaboradores, sob pena de 
inviabilizar as atividades daquela Secretaria. Desse fa to  e situação fo i dado conhecimento às 
autoridades superiores do Ministério da Educação, segundo informações fornecidas pelo 
então Diretor.

Cabe ressaltar que a folha de pagamento mencionada, sempre fo i 
encaminhada pela Diretoria da SESu com a definição de nomes e valores a serem pagos e 
que em junho do corrente ano esta Editora deixou de arcar com tal despesa.

No pertinente à disponibilização de documentação que comprova a ordenação 
da despesa, já  fo i enviada a essa Comissão cópia das folhas de pagamento, devidamente 
ordenadas, com cópia das respectivas Ordens Bancárias. ”

Nota-se que a justificativa da Editora tenta caracterizar os pagamentos de 
pessoal contratado pela SESu, como uma ação que buscou, apenas, beneficiar a SESu, 
adotada com a finalidade de minimizar os problemas de carência de pessoal daquela Unidade. 
O fato em questão não pode se confundir com falha formal, decorrente da ausência de ato 
autorizativo para a realização da despesa. Trata-se de irregularidade, agravada pela 
inexistência de relação contratual entre a SESu e a Editora e, também, pela inexistência de 
vínculo formal trabalhista entre as pessoas e a SESu. Cabe ressaltar que a folha de pagamento 
mencionada, sempre foi encaminhada pela Diretoria da SESu (Departamento de

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 47479921

http://www.tcu.gov.br/autenticidade


Desenvolvimento da Educação Superior -  DEDES) com a definição de nomes e valore 
serem pagos, conforme resposta do Diretor da Editora.

No que se refere às pessoas constantes da folha de pagamento identificada no 
SIAFI, identificamos os seguintes casos, conforme Anexo I:

a) A Editora efetuou pagamentos pelo Projeto SESu a 145 pessoas, de janeiro a

junho de 2004;

b) 61 pessoas recebiam pelo Projeto e tinham folhas de ponto informal, 

controlada pela Diretoria na SESu, por uma das empresas;

c) 33 pessoas recebiam pelo Projeto e tinham folhas de ponto pelo Ministério 

da Educação -  SESu.

d) 51 pessoas recebiam pelo projeto e não tinham folha de ponto na SESu;

e) 59 pessoas recebiam irregularmente pelo Projeto e tiveram a sua situação

regularizada.

Ressaltamos que a regularização da situação funcional dessas pessoas não foi 
comprovada pela SESu, uma vez que solicitamos a disponibilização da documentação de 
contratação/nomeação 2 e não nos foi fornecida.

No que se refere à coluna “Existe folha de ponto?”, temos o seguinte a
informar:

A Comissão de Sindicância citada no item 6.3.1.1, deste Relatório, apurou que 
“o exame comparativo mensal, por óbvio, ratifica a diferença a maior já  mencionada, em 
favor dos valores apresentados pela SESu. Em que pese constar das folhas de pagamento da 
Editora Universidade de Brasília um quantitativo mensal de pessoas estranhas às “Relações 
de Pessoal em Exercício na SESu, demonstrando que a ABEAS, quando enviava a relação 
do pessoal procedente da SESu para a elaboração da folha de pagamento pela Editora 
Universidade de Brasília, acrescentava o nome de pessoas a serem beneficiadas, inclusive 
de funcionários, como é o caso do seu Secretário Executivo, Senhor Ronaldo Pereira de 
Souza3, que figura com o salário de R$ 5.634,34. ” (grifo nosso), conforme consta no 
processo 23123.000517/2004-40.

Por meio do Oficio n.° 26790 DSEDU/DS/SFC/CGU-PR, de 21.10.2004, 
solicitamos à SESu que encaminhasse as folhas de freqüência dos funcionários por ela 
contratados, nos exercícios de 2003 e 2004.

Examinando os documentos encaminhados, constatamos que os funcionários 
relacionados nesta coluna não tinham registro de freqüência.

Destacamos que tivemos acesso apenas aos pagamentos efetuados pela Editora, 
realizados por meio do SIAFI, no exercício de 2004.

A Editora foi instada a se manifestar sobre o assunto em duas oportunidades: 
na primeira pedimos justificativas para o pagamento das folhas SESu e na segunda, 
explicações sobre os pagamentos efetuados ao presidente da ABEAS.

Solicitação de Auditoria 160086/012/2005
3 Presidente da ABEAS
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mk
O gestor da Editora informou que “Cabe ressaltar que a folha de pagamento" 

mencionada, sempre fo i encaminhada pela Diretoria da SESu com a definição de nomes e 
valores a serem pagos e que em junho do corrente ano esta Editora deixou de arcar com tal 
despesa.”

Como se nota, as justificativas da Editora atribuem à SESu a responsabilidade 
pela realização dos pagamentos irregulares dos integrantes da folha. Alertamos que essa 
forma de pagamento faz com que, qualquer pesquisa realizada no SIAFI sem a devida 
contextualização, não se detecte que os mesmos são irregulares.

Por meio dos fatos apontados, fica evidenciado que havia um sistema de 
pagamento irregulares de pessoas na SESu, operacionalizado pela Editora e financiado por 
meio de recursos próprios da FUB, que posteriormente eram compensados pelos convênios 
firmados entre as instituições, e a prestação dos serviços pelas pessoas contratadas sistema 
eram atestados pela Direção da SESu.

No que tange aos pagamentos de despesas correntes da SESu, trataremos no
item 7.1.1.1.

ATITUDE DO(S) GESTOR(ES):
O gestor agiu com pleno conhecimento de que os dos fatos eram irregulares e 

assumiu o risco de produzi-lo.

CAUSA:

Ação ilegal deliberada para suprir, supostamente, deficiência no quadro de 
pessoal da Unidade.

JUSTIFICATIVA DO GESTOR:

“Não trabalhamos com simulação de convênios, portanto não dispomos de 
elementos para atender ao pedido. O Ofício n.° 7811/2004 - MEC/SESu/DEDES, datado de 
03 de novembro de 2004, que respondeu ao Ofício 26790/DSEDU/DS/SFC/CGU-PR, datado 
de 21 de outubro de 2004, não nos permite constatar as informações constantes do Anexo I.

Devemos esclarecer que esta Coordenação tem atribuição de executar o que é 
previamente autorizado pela direção da Secretaria e jamais recebemos orientação e/ou 
ordens de proceder qualquer simulação. Quanto aos convênios envolvidos, o gestor informou 
que toda a documentação está compatível com o objeto do convênio. ”

ANÁLISE DA JUSTIFICATIVA:

A justificativa do gestor é insubsistente, uma vez que os fatos foram totalmente 
evidenciados pela equipe.

Destaque-se, inicialmente, que os dirigentes da SESu conheciam os fatos 
mencionados, conforme depoimentos dados à Comissão Sindicante no Processo 
23123.000517/2004-40.

Conclui-se, pela análise do ciclo de liberação de recursos -  
SESu/FUB/EDITORA/SESu - que, se não fosse a existência das folhas de pagamento, a SESu
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não celebraria os convênios com a FUB, pois não haveria a necessidade, visto que a FUB^fár 
dispunha de recursos próprios para a execução dos objetos conveniados, caracterizando, 
assim, a simulação dos convênios.

Apesar de a Unidade insistir que não trabalha com simulação de convênios, 
esse é o entendimento da equipe de auditoria respaldada pelos seguintes juristas:

Para Clóvis Bevilacqua, simulação é “a declaração enganosa da vontade, 
visando produzir efeito diverso do ostensivamente indicado”. Silvio Rodrigues diz que 
"negócio simulado é aquele que oferece uma aparência diversa do efetivo querer das partes. 
Estas fingem um negócio que na realidade não desejam".

Desse modo, tomando por base as declarações contidas nas mensagens entre a 
Direção da Editora, o Decanato de Administração e Finanças e a Diretoria de Contabilidade e 
Finanças da FUB, percebe-se, claramente, que os convênios foram firmados para finalidade 
diversa da contida nos objetos pactuados. Os gestores envolvidos tinham plena consciência de 
suas ações, agindo em conluio no financiamento irregular de prestadores de serviço na SESu, 
em detrimento da utilização de seus próprios recursos na manutenção e melhoria da gestão 
das atividades da FUB.

RESPONSÁVEL(IS) POTENCIAL(IS):
CPF: 20714750034

NOME: JOSE LUIZ DA SILVA VALENTE

CARGO: ORDENADOR DE DESPESA SUBTITUTO E DIRETOR DO DEDES ATÉ
20.5.2005.

CPF: 042.441.171-72

NOME: MARENILDE RODRIGUES AVELINO

CARGO: COORDENADORA-GERAL DE SUPORTE TÉCNICO E OPERACIONAL

#  RECOMENDAÇÃO:

Considerando que os convênios foram simulados, cabe à SESu:

a) apurar os responsáveis pelos atos administrativos relacionados aos convênios (celebração, 
comprovação e aprovação das prestações de contas) e declarar a nulidade absoluta desses 
convênios;

b) apurar os responsáveis pelos atos relacionados à contratação de pessoal, como indicação, 
pagamentos, atesto dos serviços prestados, assinatura das folhas de ponto entre outros;

c) encaminhar, à SFC, em 30 dias, toda a documentação de contratação/nomeação das 
pessoas.

7.2.2 ASSUNTO - FISCALIZAÇÃO INTERNA DA EXECUÇÃO

7.2.2.1 CONSTATAÇÃO:
FALTA DE FISCALIZAÇÃO DOS RECURSOS TRANSFERIDOS POR MEIO DE 
TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS.
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Constatamos que a Unidade não vem atendendo ao dispOStüios normati 
que regem a fiscalização dos recursos transferidos por meio de convênios.

Das prestações de contas analisadas, 48 convênios, não constam quaisquer 
ações do gestor no que se refere à fiscalização dos recursos transferidos.

Ressaltamos que o Acórdão 2128/2004 do Tribunal de Contas da União, de 
28.10.2004, veio reforçar os gestores sobre a importância do cumprimento dos dispositivos 
legais previstos no ordenamento jurídico do país (Dec-Lei 200/67, art. 10§ 6o; Lei 8.666/93, 
art. 116 § 3o, I; Dec. 93.872/86, art. 54; e IN 01/97, art. 24).

Reforçamos a importância quanto ao cumprimento dos normativos, em especial, 
no que se refere à necessidade da verificação da execução dos recursos descentralizados, 
ainda mais porque a legislação não obriga a apresentação de todas as peças de prestação de 
contas constantes do art. 28 da IN STN 01/97, e o gestor não tem certeza de que a sua 
aprovação homologa a boa e regular aplicação dos recursos no objeto do convênio, pois peças 
essenciais como a relação de pagamentos, a relação de bens adquiridos e o extrato da conta 
bancária, bem como os documentos fiscais que suportaram tais despesas, não são exigidos das 
convenentes que integram a Administração Federal, ficando, desse modo, fragilizado o 
processo de aprovação das prestações de contas, conforme demonstrado no item 7.2.3.5, deste 
relatório.

Nesse contexto citamos o inciso II do Art. 43 da Lei de Diretrizes 
Orçamentárias, para o exercício de 2004, que diz respeito à responsabilidade por acompanhar 
a execução dos convênios por parte do órgão transferidor, conforme a seguir:

Art. 43. Caberá ao órgão concedente:

(■■■)
II - acompanhar a execução das atividades, projetos ou operações especiais e 

respectivos subtítulos, desenvolvidos com os recursos transferidos.

Do mesmo modo, o artigo 23 da IN/STN n° 01/97 preceitua: A função gerencial 
fiscalizadora será exercida pelo concedente, dentro do prazo regulamentar de 
execução/prestação de contas do convênio, ficando assegurado a seus agentes qualificados o 
poder discricionário de reorientar ações e de acatar, ou não, justificativas com relação às 
disfunções porventura havidas na execução.

Ressaltamos, ainda, que a não adoção das providências vem contrariar 
princípio constitucional da eficiência, previsto no art. 37, da Carta Magna. Além disso, a 
IN/STN n.° 01/97, visando garantir que os órgãos/entidades cumpram adequadamente seu 
papel de transferidores de recursos e, ainda, definindo parâmetros para medir a eficiência, 
prevê prazo para a aprovação da prestação de contas e procedimentos específicos a serem 
adotados quando da não aprovação no prazo estabelecido.

ATITUDE DO(S) GESTOR(ES):
O gestor, durante o exercício, não realizou esforços no sentido de fiscalizar os 

recursos transferidos.
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CAUSA:

Falta de rotinas operacionais para proceder à verificação da aplicação dos 
recursos transferidos.

JUSTIFICATIVA DO GESTOR:

O gestor não se manifestou.

RESPONSÁVEL(IS) POTENCIAL(IS):
CPF: 245.720.987-00

NOME: Nélson Maculan Filho

CARGO: Secretário de Educação Superior

RECOMENDAÇÃO:

Recomendamos à SESu que crie rotinas operacionais para que se proceda, por 
amostra, à verificação “in loco” dos recursos transferidos, estabelecendo critérios que 
garantam a representatividade dos convênios em termos de volume de recursos transferidos, 
convenentes que já apresentaram problemas nas prestações de contas, objetos de convênio, 
entre outros que a Unidade considere relevante.

7.2.3 ASSUNTO - PRESTAÇÃO DE CONTAS 

D  7.2.3.1 CONSTATAÇÃO: 

CONVÊNIOS NA SITUAÇÃO “A APROVAR” A MAIS DE 60 DIAS.

Constatamos a existência de 90 convênios na situação “a aprovar” a mais de 60 
dias da comprovação, descumprindo o disposto no art. 31 caput.

Ressaltamos que, após o envio da solicitação de auditoria tratando do achado, o 
gestor aprovou 5 convênios, 71 estavam em análise, 13 em diligência e 1 foi devolvido o 
recurso.

Alertamos para o fato de que a comprovação dos convênios do item 7.2.3.2 
aumentou o saldo nessa situação, agravando a constatação no que se refere ao atendimento 
dos prazos.

ATITUDE DO(S) GESTOR(ES):

O gestor agiu de forma negligente, tendo em vista que a situação já foi tratada 
em relatórios anteriores.
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CAUSA:
Falta de pessoal, falta de treinamento nos sistemas corporativos da União, 

inexistência de rotinas de acompanhamento, ausência de sistemas e/ou aplicativos que 
auxiliem no acompanhamento de convênios.

JUSTIFICATIVA DO GESTOR:
‘‘Justificamos a morosidade das ações das ações, pelo acúmulo de serviço e a 

escassez de recursos humanos. Atualmente, o setor responsável pelo recebimento, análise, 
aprovação e comprovação de prestação de contas, emissão de pareceres, registros no SIAFI, 
providências quanto a diligências' conta com 03 (três) técnicos. Informamos que esta 
Secretaria continua se empenhando no sentido de agilizar os procedimentos operacionais e 
administrativos ”.

ANÁLISE DA JUSTIFICATIVA:

Apesar das justificativas apresentadas, verificamos que, de acordo com as 
informações do gestor sobre a data de entrada dos convênios na Unidade, os convênios em 
análise e diligenciados permanecem em média, 452 dias na Unidade( essa média foi obtida 
mediante o confronto entre a data de entrada do processo e o início dos trabalhos de campo). 
Como se nota, esse prazo seria o bastante para que a SESu tanto comprovasse como aprovasse 
os convênios, contudo essa segunda ação é prejudicada tendo em vista que a Unidade é 
morosa no que se refere à comprovação dos recursos, conforme relatado no item 7.2.3 .2, deste 
relatório.

Alertamos a Unidade quanto à importância da celeridade no processo de 
aprovação dos convênios e ao cumprimento do art. 31, § 4o da IN STN 01/97, verbis:

•  _ .
§ 4o Na hipótese de a prestação de contas não ser aprovada e exauridas todas 

as providências cabíveis, o ordenador de despesas registrará o fato no Cadastro de 
Convênios no SIAFI e encaminhará o respectivo processo ao órgão de contabilidade 
analítica a que estiver jurisdicionado, para instauração de tomada de contas especial e 
demais medidas de sua competência, sob pena de responsabilidade (grifo nosso).

RESPONSÁVEL(IS) POTENCIAL(IS):

CPF: 245.720.987-00

NOME: Nélson Maculan Filho

CARGO: Secretário de Educação Superior

RECOMENDAÇÃO:

Recomendamos à SESu que, além de cumprir a legislação citada:
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a) aperfeiçoe os mecanismos de aprovação das prestações de contas, com vistas a diminuírtr 
tempo de permanência das prestações de contas na Unidade;

b) estabeleça sistemática de cobrança de prazos no âmbito Unidade, alertando os setores 
responsáveis quanto à responsabilização pelo não cumprimento dos prazos consignados na 
instrução normativa, bem como quanto à demora para a instauração de TCE;

c) emita parecer conclusivo sobre a aprovação ou não das prestações de contas ainda não 
aprovadas, uma vez que os prazos já se encontram expirados;

d) caso não sejam aprovadas as prestações de contas, que o ordenador de despesa da Unidade 
efetue o devido registro de impugnação do convênio no cadastro de convênios do SIAFI.

1.2.3.2 CONSTATAÇÃO:
CONVÊNIOS A COMPROVAR VENCIDOS SEM A DEVIDA INSCRIÇÃO EM 
INADIMPLÊNCIA EFETIVA.

Constatamos a existência de 296 convênios na situação “a comprovar” com 
prazo de vigência expirado.

Destacamos a morosidade do gestor para atender ao disposto no art. 31, § 8o, da 
IN 01/97 STN, que dispõe sobre o registro em inadimplente das convenentes que não 
prestaram contas. O fato é agravado pelo fato de que, em 2004, não foi efetuado nenhum 
lançamento na conta de inadimplência no SIAFI, continuando os convenentes, desse modo, a 
receber recursos do Governo Federal sem, contudo, estarem quites com suas respectivas 
prestações de contas.

Ressaltamos que, após o envio da solicitação de auditoria tratando do achado, o 
gestor comprovou 123 convênios e procedeu à inscrição em inadimplente de 63.

Alertamos para o fato da demora na análise das prestações de contas, no que se 
refere ao lançamento da comprovação por parte da Unidade. Dos convênios que já haviam 
ingressado na Unidade no momento dos nossos trabalhos de campo, e que não foram inscritos 
em inadimplência e nem aprovados, (174 convênios) verificamos a média de permanência de 
172 dias na Unidade sem análise. Do mesmo modo, ingressaram na Unidade, após o início 
dos trabalhos, 45 convênios, todos vencidos. Ressalta-se que as duas situações apontadas não 
tiveram a manifestação da concedente quanto à cobrança das referidas prestações de contas 
das convenentes.

A esses fatos juntam-se a falta de rotinas para cobrança e diligências às 
unidades convenentes, a escassez de pessoal e a falta de servidores públicos exercendo essas 
atividades. Acrescente-se, ainda, a fragilidade da área caso não sejam tomadas as medidas 
administrativas cabíveis para se melhorar as rotinas operacionais e fortalecer o corpo técnico, 
uma vez que a Divisão de Prestação de Contas da SESu contou, em 2004, com 5 técnicos (três 
consultores da UNESCO, um contratado de empresa para exercer as atividades de auxiliar 
técnico de informática e um contrato temporário), dos quais um pediu demissão em 8.4.2005 e 
três se encontram prestes a sair, porquanto seus contratos expirarão em 30.5.2005.

ATITUDE DO GESTOR:
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Após recebimento da solicitação de auditoria o gestor procedeu a algur 
inscrições e comprovações, contudo verificou-se durante todo o exercício de 2004 a falta de 
medidas corretivas para se melhorar a gestão dos convênios na Unidade.

CAUSA:
Falta de pessoal, falta de treinamento nos sistemas corporativos da União, 

inexistência de rotinas de acompanhamento, ausência de sistemas e/ou aplicativos que 
auxiliem no acompanhamento de convênios.

JUSTIFICATIVA DO GESTOR:

Além da falta de pessoal, o gestor apresentou as seguintes justificativas:

"Quanto ao descumprimento do art. 31, § 8o da IN  01/97 STN/MF registra-se 
que esta Secretaria, no período de 2003 a 2004, celebrou em torno de 1000 (mil) convênios 
com Instituições Federais e não federais de Ensino Superior, ocasionando, automaticamente, 
um número superior de processos de prestação de contas, uma vez que em alguns programas 
os repasses de recursos são efetuadas em parcelas, portanto as prestações de contas são 
parciais, ocasionando um congestionamento no setor responsável pelas análises.

As análises de prestações de contas, por si só, geram demanda em tempo e 
deve ser considerado o fa to  de muitas delas serem diligenciadas e só após a regularização 
são aprovadas.

Para sanar o problema seria necessário o aumento da equipe técnica 
encarregada das análises dos processos, orientação às Instituições, exame e emissão de 
pareceres, visitas "in loco ”, controle de prazos, cobranças a instituições em atraso no envio 
das prestações de contas e ou diligenciadas e que, ao mesmo tempo, solucione pendências de 
exercícios anteriores pela demora do atendimento das diligências por parte dos convenentes. 
Faz-se necessária também a aquisição de equipamentos e sistemas informatizados 
desenvolvidos para essa finalidade.

Justificamos que sem pessoal para dar andamento aos trabalhos, as 
regularidades se tornam morosas, por mais que tenhamos eficiência no cumprimento das 
tarefas. Procurando uma maneira mais rápida de solucionar as pendências existentes nos 
processo de prestações de contas, os contatos são realizados por telefone, quando se fala  
diretamente como o técnico responsável pelo processo na Instituição, sanando as dúvidas 
existentes e orientando da melhor maneira possível para a finalização do processo.

A diligência formal por escrito é enviada pelo correio, com aviso de 
recebimento, gera maior atraso na solução do problema.

Entretanto, temos notado que em diversos casos, essa medida não vem 
surtindo o efeito desejado. Doravante passaremos a utilizar outros meios de comunicação 
como correspondência eletrônica e comunica, possibilitando o controle dos contatos 
efetuados. ”
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ANALISE DA JUSTIFICATIVA:

Ante o exposto e apesar das medidas adotadas, ressaltamos que essa situação 
vem sendo tratada reiteradamente em relatórios anteriores, e que, apesar do número de 
convênios, a Unidade deve dotar a divisão responsável pelos convênios de suporte técnico 
operacional e de recursos humanos necessários para o satisfatório desempenho das atividades.

Destacamos que os convênios comprovados foram apenas um paliativo, já que 
aumentaram o saldo da conta “a aprovar”, e conforme demostramos no item 7.2.3.1, a 
Unidade tem problemas para o cumprimento do prazo de aprovação das prestações de contas, 
definido na legislação.

Alertamos a Unidade quanto ao atendimento à legislação vigente, pois 
confrontando os prazos definidos para as convenentes prestarem contas com a data do início 
dos trabalhos, verificamos que os 296 convênios permaneceram, em média, 129 dias sem que 
as convenentes prestassem contas ou que a SESu adotasse as medidas efetivas que 
regularizassem a situação apontadas, sob pena de responsabilidade do gestor, conforme 
preceitua o art. 31, §§ 2A  4o, 7o e 8o da IN STN 01/97, verbis:

§ 2o A - O descumprimento do prazo previsto no § 5o do art. 28 desta Instrução 
Normativa obriga o ordenador de despesa da unidade concedente à imediata instauração de 
tomada de contas especial e ao registro do fato no Cadastro de Convênios do SIAFI. ”

(...)

§ 4o Na hipótese de a prestação de contas não ser aprovada e exauridas todas 
as providências cabíveis, o ordenador de despesas registrará o fato no Cadastro de 
Convênios no SIAFI e encaminhará o respectivo processo ao órgão de contabilidade 
analítica a que estiver jurisdicionado, para instauração de tomada de contas especial e 
demais medidas de sua competência, sob pena de responsabilidade (grifo nosso).

(...)

§ 7o Quando a prestação de contas não fo r  encaminhada no prazo 
convencionado, o concedente assinará o prazo máximo de 30 (trinta) dias para sua 
apresentação, ou recolhimento dos recursos, incluídos os rendimentos da aplicação no 
mercado financeiro, acrescidos de juros e correção monetária, na forma da lei, comunicando
o fato ao órgão de controle interno de sua jurisdição ou equivalente.

§ 8 °  Esgotado o prazo, referido no parágrafo anterior, e não cumpridas as 
exigências, ou, ainda, se existirem evidências de irregularidades de que resultem em prejuízo 
para o erário, a unidade concedente dos recursos adotará as providências previstas no § 4o 
deste artigo.

Ressaltamos, ainda, a importância da definição de rotinas de cobrança e de 
notificação das convenentes, que devem ser formalizadas, e caso necessário, da importância 
de se proceder à verificação da execução física, como forma de fiscalizar os recursos 
descentralizados, que é obrigação primária da SESu.

Nesse contexto, podemos citar ainda:
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AIN/TCU n.° 13, de 4 de dezembro de 1996, em seu artigo 2o:

Art. 2o Diante da omissão no dever de prestar contas, da não comprovação da 
aplicação dos recursos repassados pela União mediante convênio, acordo, ajuste ou outros 
instrumentos congêneres (...) a autoridade administrativa competente, sob pena de 
responsabilidade solidária. (grifo nosso) deverá adotar providências com vistas à apuração 
dos fatos, identificação dos responsáveis, quantificação do dano e ao imediato ressarcimento 
ao Erário.

§ I o A não adoção das providências referidas no “caput” deste artigo, no prazo 
máximo de cento e oitenta dias, caracterizará grave infração á norma legal, sujeitando a 
autoridade administrativa competente à imputação das sanções cabíveis, sem prejuízo da 
responsabilização solidária. ”

Ressalta-se, ainda, que os convênios que ainda se encontram na situação de “a 
comprovar” estão irregulares e contrariamente ao que dispõe a legislação, seus responsáveis 
encontram-se em pleno direito de receber recursos financeiros do Governo Federal.

RESPONSÁVEL(IS) POTENCIAL(IS):

CPF: 245.720.987-00

NOME: Nélson Maculan Filho

CARGO: Secretário de Educação Superior

RECOMENDAÇÃO:

Ante o exposto, recomendamos à SESu que:

a) tome as devidas iniciativas junto ao MEC e ao MP para solução da carência de pessoal, de 
forma que a SESu possa cumprir seus deveres enquanto órgão descentralizador de 
recursos;

b) não atendido os prazos consignados na legislação, efetue o registro de todos os convênios 
sem prestações de contas na situação de inadimplente no SIAFI;

c) crie mecanismos de cobrança e notificação do responsável pela aplicação dos recursos 
referentes ao convênios e caso não obtenha sucesso, inicie os procedimentos de 
instauração de TCE;

d) promova ações no sentido de alertar as áreas competentes da SESu quanto à adoção das 
medidas consignadas nas legislações citadas anteriormente, em especial quanto à 
intempestividade de instauração de TCE e no registro em inadimplência, sob pena de 
responsabilidade solidária dos responsáveis pelas unidades que retardarem o processo.

7.2.3.3 CONSTATAÇÃO:

LIBERAÇÃO DE PARCELAS DE CONVÊNIOS SEM A DEVIDA PRESTAÇÃO DE 
CONTAS DE PARCELAS LIBERADAS ANTERIORMENTE.
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Constatamos que a Unidade vem procedendo à liberação de recursos de 
parcelas de convênios, sem atender ao pressuposto do art. 21, §2° da IN01/97 STN, ou seja, 
liberação da 3a parcela condicionada à prestação de contas da Ia, liberação da 4a, condicionada 
à prestação de contas da 2a e assim por diante.

ATITUDE DO GESTOR:

Negligência do gestor em proceder à liberação dos recursos sem o atendimento 
dos requisitos previstos na instrução normativa que rege a celebração de convênios, haja vista 
que são requisitos essenciais à comprovação da situação da regularidade das convenentes 
frente às exigências da legislação para o recebimento dos recursos.

CAUSA:

Ausência ou descumprimento de rotinas relativas à liberação de recursos de
convênios.

JUSTIFICATIVA DO GESTOR:

“Esta Secretaria solicitou às IFES o cumprimento do estabelecido no § 2 o, Art. 
21 da IN/STN n° 01/97, contudo, o repasse dos recursos para pagamento da bolsa aos 
residentes antes do atendimento ao solicitado é justificado pelo fa to  dessa despesa estar 
inserida na folha de pessoal das Instituições, conforme registros feitos no SIAPE, devendo o 
pagamento ser efetuado em conjunto com a folha de pagamento das Universidades.

Caso os repasses não fossem efetuados, ocorreriam graves transtornos para as 
administrações universitárias, visto que implicaria no atraso do pagamento dos servidores da 
Instituição, contrariando o cronograma definido pelo Poder Executivo ”.

AVALIAÇAO DA JUSTIFICATIVA:

A exigência da situação de regularidade da convenente para receber novos 
recursos do convênio é condição necessária para que se proceda às novas descentralizações de 
recursos.

Não identificamos no processo qualquer ato da SESu no que se refere à 
cobrança das parcelas. Pelo contrário, ao se proceder às novas liberações de recursos havia no 
processo declaração expressa de que a convenente se encontrava em situação regular quanto 
às prestações de contas já liberadas, constituindo desse modo, declaração falsa.

Se o objetivo é atender a pagamento de bolsistas de forma regular e a 
convenente não tem condições de prestar contas, o instrumento “convênios” não é o mais 
indicado para se proceder a esses pagamentos, pois a IN/STN 01/97 não dispõe sobre 
qualquer exceção nas prestações de contas de parcelas de convênios. No mais, haja vista que 
os recursos são descentralizados mensalmente, a convenente teria, em média, 60 dias para 
prestar contas das parcelas já recebidas. Assim, justificativas apresentadas não elidem as 
impropriedades apontadas.

RESPONSAVEL(IS) POTENCIAL(IS):

61

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 47479928.

http://www.tcu.gov.br/autenticidade


CPF: 245.720.987-00

NOME: Nélson Maculan Filho

CARGO: Secretário de Educação Superior

CPF: 042.441.171-72

NOME: Marenilde Rodrigues Avelino

CARGO: Coordenadora-Geral de Suporte Técnico e Operacional

RECOMENDAÇAO:

Recomendamos à SESu que:

a) crie e cumpra as rotinas operacionais para a liberação de recursos de convênios, de acordo 
com os requisitos definidos na legislação;

b) se abstenha de liberar recursos sem que todos os requisitos da legislação tenham sido 
cumpridos;

7.2.3.4 CONSTATAÇÃO:

FRAGELIDADES NOS PROCEDIMENTOS DE APROVAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE 
CONTAS DE CONVÊNIOS

Verificamos que o processo de aprovação das Prestações de Contas de Convênio 
está fragilizado, tendo em vista a impossibilidade da Unidade Gestora identificar a ocorrência 
das vedações contidas na Instrução Normativa STN n° 01, de 15.01.97, tais como:

a)despesas realizadas antes ou após a vigência do convênio;

b)despesas em desacordo com o Plano de Trabalho;

c) despesas com pagamento a servidores públicos federais;

d)despesas com taxa de Administração;

e) despesas com taxas bancárias, multas e juros;

f) despesas com publicidade indevida.

Diante dos indícios de as prestações de contas da SESu estarem sendo 
aprovadas e os recursos estarem sendo aplicados em desconformidade com a legislação, as 
Unidades Regionais desta Controladoria procederam à verificação das prestações de contas 
nas convenentes. Ressaltamos que, apesar de a instrução normativa não obrigar as 
convenentes da Administração Pública Federal a apresentarem todas as peças constantes do 
art. 28, é necessário que a convenente atenda aos pressupostos da legislação vigente quanto à
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relatado no item 7.2.2.1.

Nas auditorias realizadas, foram identificadas despesas realizadas antes ou após 
a vigência do convênio; despesas em desacordo com o Plano de Trabalho; falta de aplicação 
no mercado financeiro dos recursos repassados; não comprovação de despesas constantes da 
relação de pagamento; inexistência de referência ao convenente e ao número do convênio em 
todas as Notas Fiscais e (ou) faturas dos processos de pagamento; ausência de prestação de 
contas dos rendimentos obtidos em aplicações financeiras com recursos dos convênios, 
conforme itens a seguir:

1 - CONSTATAÇÃO: Ausência de aplicação financeira, pela Fundação de Apoio ao Ensino 
e Pesquisa da Universidade Federal de Minas Gerais - FUNDEP, dos recursos do Convênio 
SESu n.° 353/2002, contrariando cláusula contratual celebrada com a UFMG.

Em auditoria realizada pela CGU/MG, constatou-se que os recursos do 
Convênio SESu n° 353/2002, repassados pela UFMG à FUNDEP, por meio dos Contratos n°s 
305/2000 (R$150.000,00), 225/2000 (R$ 141.000,00) e 010/2001 (R$ 111.463,32), não foram 
aplicados pela contratada no mercado financeiro, contrariando a alínea "e" do item 4.2 da 
cláusula dos termos dos contratos mencionados.

2 - CONSTATAÇÃO: Não cumprimento dos objetivos propostos no plano de trabalho do 
Convênio n.° 299/2002 -  Universidade Federal de Goiás, SIAFI 466935.

Constatou-se que a convenente não atingiu os objetivos propostos no plano de 
trabalho, em especial, no que se refere à aquisição de 45 computadores, quando estavam 
previstos 100.

3 - CONSTATAÇÃO: Notas fiscais emitidas fora do período de vigência dos convênios.

Constatamos, nos convênios UFG/SESU, a emissão de notas fiscais fora dos 
períodos de vigência dos convênios relacionados a seguir:

Valores dos comprovantes fora da vigência dos convênios

Convênio Valor
Executado(RS)

Valor total das despesas 
realizadas fora da vigência

Percentual das despesas 
realizadas fora da vigência

096/2002 348.905,72 7.410,10 2,12%

122/2002 1.118.265,80 4.933,86 0,44%

299/2002 1.899.733,43 677.370,93 35,66%

066/2003 1.936.900,00 114.720,46 5,92%

226/2003 1.818.633,70 644.320,03 35,43%

037/2004 1.497.620,90 828,54 0,06%
Fonte: Documentos analisados e as relações de pagamentos apresentados.
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4 - CONSTATAÇÃO: Despesas de convênios não comprovadas

Durante auditoria de acompanhamento realizada na Universidade Federal de 
Goiás, pela CGU/GO, constatou-se a ocorrência de despesas não comprovadas, totalizando os 
valores relacionados na tabela a seguir:

Convênio Valor Utilizado (R$) Valor 
Comprovado Diferença(R$) Percentual

096/2002 348.905,72 309.625,81 39.279,91 11,26%

122/2002 1.118.265,80 912.612,01 205.653,79 18,39%

299/2002 1.899.733,43 1.556.809,02 342.924,41 18,05%

066/2003 1.936.900,00 1.547.604,34 389.295,66 20,10%

226/2003 1.818.633,70 1.588.086,10 230.547,60 12,68%

037/2004 1.497.620,90 1.051.744,64 445.876,26 29,77%
Fonte: Documentos comprobatórios e relações de pagamentos apresentados. Na tabela acima, a 
coluna "Diferença" refere-se aos valores totais de despesas não comprovadas à equipe de auditoria.

5 - CONSTATACAO: Inexistência de número de convênio e de referência ao convenente em 
notas fiscais.

Inexistência de referência ao convenente e ao número do convênio em todas as 
notas fiscais e/ou faturas dos processos de pagamentos referentes aos Convênios n°s 453748, 
466738, 467135, 469031, 479301, 480935, 484259, 485085, 486148, 499615 e 500576, 
firmados entre a Universidade Federal de Santa Catarina-UFSC e a Secretaria de Educação 
Superior -  SESU/MEC. Essa situação está em desacordo com a IN/STN n° 01/97, legislação 
que rege a matéria, e com as cláusulas específicas dos termos de convênios firmados entre a 
SESu e a UFSC, as quais exigem que os documentos comprobatórios das despesas 
contenham, além do nome do órgão ou entidade convenente, o número do referido convênio.

6 - CONSTATACAO: Ausência de prestação de contas dos rendimentos obtidos em 
aplicações financeiras com recursos de convênios

Em auditoria de acompanhamento realizada pela CGU/MG, constatou-se que a 
UFMG não realizou a prestação de contas dos rendimentos, abaixo identificados, obtidos em 
aplicações financeiras dos recursos dos Convênios SESu n° 143/2002 e n° 242/2002, 
repassados à FUNDEP, por meio dos Contratos n° 005/2002 e n° 006/2002, nos valores 
respectivos de R$ 93.090,29 e de R$ 207.522,90, contrariando, o art.20, § 2o, da IN/STN n° 
01/97

Convênio SESu Rendimento Financeiro

143/2002 R$4.802,08

242/2002 R$ 4.253,22

7 - CONSTATACAO: Uso indevido de recursos do convênio para pagamento de serviços de 
terceiros não condizentes com as finalidades programadas.
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31/03/2004, tem como objeto o apoio financeiro para atender os desembolsos relativos ao 
Programa Especial de Treinamento - PET, exercício 2003. Para o referido período, teve a 
programação das seguintes despesas:

Despesas c/Bolsistas: R$69.558,00;

Material de Consumo: R$2.917,00;

Serviços de 3o - Pessoa Jurídica: R$1.250,00; 

Material Permanente: R$4.167,00.

Total Programado: R$77.892,00

Entretanto, no item despesas com bolsistas, não houve a utilização da 
totalidade dos recursos programados, sendo gasto apenas R$61.343,54, restando um saldo de 
R$8.214,46. Desse saldo, a Universidade Federal Rural do Amazonas - UFRA utilizou a 
importância de R$7.800,00 para efetuar pagamento à empresa Thomas Greg & Sons Ltda., 
CNPJ: 03.514.896/0001-15, de acordo com o Processo n° 23084.00001619/2003, de 
31/03/2003. Esse pagamento refere-se a um título protestado, conforme Nota Fiscal n° 
102.218, de 16/05/2003, da citada empresa, relativa ao pagamento pela confecção de 600 
diplomas, com moldura calcografia cilíndrica, para a PROEG.

Dessa forma, o item Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica teve seu valor efetuado em 
R$9.049,92, excedendo em R$7.799,92 o valor que foi programado.

8 - CONSTATACAO: Utilização dos recursos em natureza de despesa diversa do pactuado 
no plano de trabalho.

Na análise do Convênio n° 136/2003 (479522), constatamos que parte dos 
recursos foi utilizada em modalidade de despesa diversa da estabelecida nos termos de 
convênio e nos respectivos termos aditivos, conforme demonstrados no quadro a seguir:

Elemento de Despesa Previsto Realizado Diferença

3339030 - Material de Consumo 15.000,00 23.923,70 +8.923,70

3339033 -  Pas. Desp Locomoção 72.000,00 73.030,10 + 1.030,10

3339036 -  Out. S. Terc. P. Física 0,00 5.516,90 +5.516,90

3339039 -  Out. S. Terc. P. Jur. 1.485.000,00 1.470.081,59 -14.918,41

Parte dos recursos previstos para aquisição de "Material de Consumo", 
"Passagens e Despesas de Locomoção" e "Outros Serviços de Terceiros Pessoas Jurídicas" foi 
utilizada para pagamento de "Outros Serviços de Terceiros - Pessoas Físicas" não previsto no
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plano de trabalho. A UFRA não providenciou a reformulação nem a 
órgão concedente no sentido de modificar o plano de trabalho.

9 - CONSTATACAO: Liquidação antecipada de despesa

Constatou-se, no Convênio SESU/UFRN n° 252/2003 (484646), liquidação 
antecipada de despesa, com atesto de notas fiscais faturadas com data posterior, na prestação 
dos serviços pela Empresa RANGEL E FARIAS LTDA - CNPJ 70.245.527/0001-61, no 
mês de novembro de 2003, conforme especificado no quadro a seguir.

As referidas notas fiscais tratam de serviços executados anteriormente à própria assinatura do 
convênio, datado de 24.11.03, contrariando o art. 8o, inciso V, da IN/STN n.° 01/97.

ATITUDE DO GESTOR:

O gestor não atuou pró-ativamente, considerando que, em auditorias anteriores, 
a SESu foi alertada quanto à fragilidade do processo e quanto à necessidade de se proceder à 
fiscalização da execução dos recursos descentralizados.

Consideramos, ainda, o disposto na IN STN 01/97, descrito logo abaixo. Desse 
modo, verifica-se que a Unidade poderia aprofundar-se nos exames das prestações de contas, 
apesar de não exigida pela legislação. Agindo desse modo, a Unidade seria prudente no que se 
refere à aprovação da aplicação dos recursos.

Art. 29. Incumbe ao órgão ou entidade concedente decidir sobre a 
regularidade, ou não, da aplicação dos recursostransferidos, e, se extinto, ao seu sucessor.

Art. 30. As despesas serão comprovadas mediante documentos originais fiscais 
ou equivalentes, devendo as faturas, recibos, notas fiscais e quaisquer outros documentos 
comprobatórios serem emitidos em nome do convenente ou do executor, se for o caso, 
devidamente identificados com referência ao título e número do convênio.

Mota Fiscal Data l l i i l l l l l l i t i Problema Constatado

1558 01.12.03 9.360,21 Pagto. serviços mês nov/03 do NUPLAN. 
NF atestada no dia 27.11

1548 01.12.03 2.160,05 Pagto. serviços mês nov/03 MUSEU. NF 
atestada no dia 27.11

1539 01.12.03 1.440,03 Pagto. serviços mês nov/03 - COMUNICA. 
NF serviços atestados no dia 27.11

1538 01.12.03 1.440,03 Pagto. serviços mês nov/03 - COMPERVE. 
NF atestada no dia 27.11

1541 01.12.03 1.440,03 Pagto. serviços mês nov/03 -CRUTAC. NF 
atestada no dia 28.11

1547 01.12.03 2.160,05 Pagto. serviços mês nov/03 - 

DMP; NF atestada no dia 28.11

1536 01.12.03 3.720,02 Pagto. serviços mês nov/03 - 
PRH(DDRH); NF atestada no dia 27.11
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§ I o Os documentos referidos neste artigo serão mantidos em arquivo em 
ordem, no próprio local em que forem contabilizados, à disposição dos órgãos de controle 
interno e externo, pelo prazo de 5 (cinco) anos, contados da aprovação da prestação ou 
tomada de contas, do gestor do órgão ou entidade concedente, relativa ao exercício da 
concessão.

CAUSA:

Falta de rotinas para se proceder à fiscalização/verificação da execução dos 
recursos ou à solicitação de toda a documentação constante do art. 28 da IN STN 01/97, 
segundo critérios definidos pela Unidade.

JUSTIFICATIVA DO GESTOR:

O gestor não se manifestou

RESPONSÁVEL(IS) POTENCIAL(IS):
CPF: 245.720.987-00

NOME: Nélson Maculan Filho

CARGO: Secretário de Educação Superior

RECOMENDAÇÃO:

Recomendamos à SESu que crie rotinas operacionais para que se proceda, por amostra, à 
verificação aplicação dos recursos transferidos ou que solicite toda a documentação constante 
do art. 28 da IN STN 01/97, por amostra, segundo critérios que garantam a representatividade 
dos convênios em termos de volume de recursos transferidos, convenentes que já 
apresentaram problemas nas prestações de contas, objetos de convênio, entre outros que a 
Unidade considere relevante. Além disso, especificamente que:

Constatação 1:

Diligencie a UFMG com intuito de buscar, junto à FUNDEP, a reparação financeira pelo 
descumprimento contratual, referente à ausência de aplicação no mercado financeiro dos 
recursos a ela repassados, por meio dos contratos mencionados.

Constatação 2:

a) diligencie a Unidade com objetivo de comprovar, por meio de planilhas de cálculo, que a 
variação do dólar inviabilizou a aquisição de 100 computadores, conforme estava previsto no 
plano de trabalho.

b) solicite à convenente a documentação comprobatória de aquisição dos computadores e os 
respectivos registros patrimoniais.

c) analise a documentação solicitada e se pronuncie a respeito da aprovação das despesas.
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Constatação 3:
a) diligencie a convenente solicitando a documentação constante do art. 28 da IN/STN n.° 
01/97, bem como solicite a documentação comprobatória da realização da despesa constante 
do art. 30 da mesma instrução.

b) analise a documentação solicitada quanto aos aspectos técnicos e financeiros e se 
pronuncie, ratificando a aprovação ou notificando a convenente para que proceda à 
devolução dos recursos envolvidos.

Constatação 4:
a) solicite à convenente a documentação constante do art. 28 da IN/STN n° 01/97, bem como 
a documentação comprobatória da realização da despesa constante do art. 30 da mesma 
instrução.
b) analise a documentação solicitada quanto aos aspectos técnicos e financeiros e se 
pronuncie, ratificando a aprovação ou notificando a convenente para que proceda à devolução 
dos recursos envolvidos.

Constatação 5:
a) solicite à UFSC a documentação constante do art. 28 da IN/STN 01/97.

b) realize cotejamento de todas as notas fiscais pagas, a fim de identificar se as mesmas notas 
foram utilizadas paras as despesas inseridas em convênios distintos.

c) pronuncie-se a respeito da ratificação da aprovação do convênio.

Constatação 6:
Notifique a convenente a fim de que ela proceda à devolução dos recursos.

Constatação 7:
Diligencie a convenente com vistas à devolução do valor utilizado para finalidades diferentes 
do objetivo do convênio.

Constatação 8:
a) diligencie a convenente com vistas à devolução da importância de R$ 5.516,90, utilizada 

para finalidade diversa do objeto do convênio, no caso em tela;

b) solicite justificativas quanto à execução de despesas acima do previsto nas modalidades já 
existentes no plano de trabalho, alertando a convenente que a repetição da situação 
apontada ensejará na devolução dos recursos transferidos.

Constatação 9:
Diligencie a convenente com objetivo de devolução dos recursos, uma vez que o art. 8o, inciso
V, da IN/STN n.° 01/97, veda a admissão da realização de despesas em data anterior ou
posterior à vigência do convênio.
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m  - CONCLUSÃO
Em face dos exames realizados, bem como da avaliação da gestão efetuada, no 

período a que se refere o presente processo, constatamos que os atos dos responsáveis e 
conseqüentes fatos comprometeram a gestão da Unidade. Registramos as seguintes 
irregularidades:

6.2.1.1 CONSTATAÇAO: ^

CONCESSÃO DE PASSAGENS, DE FORMA CONTINUADA, EM FINAIS DE 
SEMANA E FERIADOS, PARA A CIDADE DE ORIGEM DOS DIRIGENTES DA 
SESU, SEM COMPROVAÇÃO DOS PRODUTOS DAS VIAGENS. /{U

RESPONSÁVEL(IS) POTENCIAL(IS):

CPF. 245.720.987-00

NOME: Nélson Maculan Filho

CARGO: Secretário de Educação Superior

CPF: 042.441.171-72

NOME: Marenilde Rodrigues Avelino

CARGO: Coordenadora-Geral de Suporte Técnico e Operacional

u
$

y7.1.1.1 CONSTATAÇAO: ^

REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS SEM PROCESSO LICITATÓRIO. ^  v >

CPF:20714750034

NOME: JOSE LUIZ DA SILVA VALENTE

CARGO: ORDENADOR DE DESPESA SUBTITUTO E DIRETOR DO DEDES ATE
20.5.2005.

CPF: 042.441.171-72

NOME: MARENILDE RODRIGUES AVELINO

CARGO: COORDENADORA-GERAL DE SUPORTE TÉCNICO E OPERACIONAL

7.2.1.2 CONSTATAÇÃO:

SIMULAÇÃO DE CONVÊNIOS ENTRE A SESU E A FUB
CPF:20714750034

NOME: JOSE LUIZ DA SILVA VALENTE

CARGO: ORDENADOR DE DESPESA SUBTITUTO E DIRETOR DO DEDES ATÉ
20.5.2005.

CPF: 042.441.171-72

NOME. MARENILDE RODRIGUES AVELINO
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CARGO: COORDENADORA-GERAL DE SUPORTE TÉCNICO E OPERACIONAL

Também ressalvamos as seguintes constatações:

5.1.1.2 CONSTATAÇÃO:

INCONSISTÊNCIAS NA ALIMENTAÇÃO DO SIGPLAN E NÃO COMPROVAÇÃO 
METAS FÍSICAS INFORMADAS.

RESPONSÁVEL(IS) POTENCIAL(IS):

CPF: 245.720.987-00

NOME: Nélson Maculan Filho

CARGO: Secretário de Educação Superior

5.1.2 ASSUNTO - EFICIÊNCIA DOS RESULTADOS OPERACIONAIS

5.1.2.1 CONSTATAÇÃO:

INEXISTÊNCIA DE INDICADORES DE DESEMPENHO

RESPONSÁVEL(IS) POTENCIAL(IS):

CPF: 245.720.987-00

NOME: Nélson Maculan Filho

CARGO: Secretário de Educação Superior

5.1.3.1 CONSTATAÇÃO:

FALTA DE SUPERVISÃO MINISTERIAL DAS INSTITUIÇÕES FEDERAIS DE 
ENSINO SUPERIOR - IFES.

RESPONSÁVEL(IS) POTENCIAL(IS).

CPF: 245.720.987-00

NOME: Nélson Maculan Filho

CARGO: Secretário de Educação Superior

7.1.2.1 CONSTATAÇÃO:
IMPROPRIEDADES NA FORMALIZAÇÃO PROCESSOS DE DISPENSA DE 
LICITAÇÃO. /
CPF: 245.720.987-00

NOME: Nélson Maculan Filho

CARGO: Secretário de Educação Superior
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7.2.1.1 CONSTATAÇÃO:

FALHAS NA FORMALIZAÇÃO DE CONVÊNIOS/
CPF: 245.720.987-00 

NOME: Nélson Maculan Filho 

CARGO: Secretário de Educação Superior

7.2.2.1 CONSTATAÇÃO: j

FALTA DE FISCALIZAÇÃO DOS RECURSOS TRANSFERIDOS POR MEIO D E ^  / 
TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS.
CPF: 245.720.987-00

NOME: Nélson Maculan Filho

CARGO: Secretário de Educação Superior

7.2.3.1 CONSTATAÇÃO:

CONVÊNIOS NA SITUAÇÃO “A APROVAR” A MAIS DE 60 DIAS. /
CPF: 245.720.987-00 

NOME: Nélson Maculan Filho 

CARGO: Secretário de Educação Superior

7.2.3.2 CONSTATAÇÃO:

CONVÊNIOS A COMPROVAR VENCIDOS SEM A DEVIDA INSCRIÇÃO EM 
INADIMPLÊNCIA EFETIVA. *
CPF: 245.720.987-00

NOME: Nélson Maculan Filho

CARGO: Secretário de Educação Superior

7.2.3.3 CONSTATAÇÃO:

LIBERAÇÃO DE PARCELAS DE CONVÊNIOS SEM A DEVIDA PRESTAÇÃO DE 
CONTAS DE PARCELAS LIBERADAS ANTERIORMENTE. /

CPF: 245.720.987-00

NOME: Nélson Maculan Filho

CARGO: Secretário de Educação Superior

CPF: 042.441.171-72

NOME: Marenilde Rodrigues Avelino

CARGO: Coordenadora-Geral de Suporte Técnico e Operacional
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7.2.3.4 CONSTATAÇÃO: 1

FRAGELIDADES NOS PROCEDIMENTOS DE APROVAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE J t 
CONTAS DE CONVÊNIOS

CPF: 245.720.987-00

NOME: Nélson Maculan Filho

CARGO: Secretário de Educação Superior

BRASILIA, 30 de junho de 2005

NOME CARGO ASSINATURA 

TEONIO WELLINGTON MARTINS AFC 

SONIA SILVA SANTOS SOUSA TFC ̂  

FELIPE FAJARDO FASSY AFC

(JJíÍIãjjLa IKqiJmA

TANIA MARIA DA SILVA OLIVEIRA TFC m  / K j c -

ROGERIO VIEIRA DOS REIS AFC
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